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EDITAL Nº. 059/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 005/2025 

 

1. REGÊNCIA LEGAL: 

ART. 6º, INCISO XXXVIII; ART. 28, INCISO II; ART. 29, PARÁGRAFO ÚNICO; TODOS DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021 E INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº. 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 E DEMAIS LEGISLAÇÕES 

APLICÁVEIS.  

2. ÓRGÃO INTERESSADO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ/BA 

3. MODALIDADE/FORMA/Nº DE ORDEM: 4. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº: 

CONCORRÊNCIA Nº. 005/2025 133/2025 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 6. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

MENOR PREÇO GLOBAL    

7. FORMA DE FORNECIMENTO: 

 

8. RESERVA DE QUOTA ME/EPP: 9. EXCLUSIVA E/EPP: 

NÃO NÃO 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

JULGAMENTO GLOBAL, NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, ATRAVÉS DE EXECUÇÃO INDIRETA, NO 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

11. OBJETO 

Constitui-se objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada em Engenharia Civil para execução de 

obras para Construção de Quiosques em Praças situadas na sede - munícipio de Chorrochó-BA, incluindo mão de obra 

e material, conforme projetos, memorial descritivo, planilhas e cronograma físico-financeiro e conforme especificações 

estabelecidas nos Anexos deste Edital. 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

60 (SESSENTA) DIAS. 

13. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE  EDITAL: 

AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO PERFEITO CONHECIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO PRESTADOS 
PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, PREFERENCIALMENTE PELO E-MAIL: 
licitacaochorrocho2018@outlook.com OU PESSOALMENTE NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, 

LOCALIZADA PRAÇA CEL. JOÃO SÁ, Nº. 665, CENTRO, CEP: 48.660-000, CHORROCHÓ-BA. PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTO OU IMPUGNAÇÕES REFERENTES A CLÁUSULAS ESPECIFICAS DESTE EDITAL DEVERÃO SER 
REALIZADOS EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA LICITANET, PARA CONHECIMENTO DOS DEMAIS LICITANTES. 

RESPONSÁVEL: 
 

 

Alexandro Alves da Silva 

Agente de Contratação 
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PREÂMBULO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ – BAHIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 059/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 133/2025 

 

O MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ e a Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

designado pela Portaria nº. 020/2025, de 03/01/2025, publicado no Diário 

Oficial do Município, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento de 

todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, 

do tipo MENOR PREÇO, julgamento GLOBAL, no regime de empreitada por preço global, 

através de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, conforme 

descrito neste edital e seus anexos, nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril 

de 2021, da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

A Concorrência será realizada em sessão pública, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de 

autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as 

fases do certame.  
 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, 

denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o sistema constante no sítio eletrônico 

“www.licitanet.com.br” 
 

Contatos LICITANET: Fones: (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos 

Fornecedores) / (34) 3014- 6633 / 3236-7571 / Whatsapp (34) 3014-6633 / 

E-mails: contato@licitanet.com.br e financeiro@licitanet.com.br. Horário de 

Funcionamento Licitanet: de segunda a sexta, das 08:30 às 18:00hs (não há expediente 

aos sábados e domingos) 
 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 

para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.licitanet.com.br e 

licitacaochorrocho2018@outlook.com. A sessão inaugural dar-se-á por meio do sistema 

eletrônico, na data e horário, conforme abaixo. 
 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/12/2025  

DO ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/12/2025 ás 09:00HS 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/12/2025 às 09:00HS 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br *HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF  
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1. - DO OBJETO E DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

1.1. - Contratação de empresa especializada em Engenharia Civil para execução de obras para 

Construção de Quiosques em Praças situadas na sede - município de Chorrochó-BA, incluindo mão 

de obra e material, conforme projetos, memorial descritivo, planilhas e cronograma físico-

financeiro. 
 

1.2. – O serviço, objeto deste certame deverá ser executado pela licitante vencedora, em total 

obediência aos Anexos deste Edital que ficam fazendo parte integrante do presente Edital, 

independentemente de transcrição. 
 

1.3. - A presente licitação será realizada na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, de 

acordo com o arrimado pelo art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; 

todos da Lei Federal nº. 14.133/2021 e INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, de 30 de 

setembro de 2022, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos 

interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente 

público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de 

descentralização operacional das obras, viabilizando efetividade para concomitância da execução. 
 

1.4. - O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, 

alínea “a”, da Lei Federal nº. 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações técnicas do objeto. 
 

1.5. - A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução 

por empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 

1.6. - Embora a contratação seja do tipo menor preço global, devem ser informados os valores 

para cada item, sendo assim a empresa deve cadastrar proposta para todos os itens. 
 

1.7. - As obras, objeto desta licitação, deverão ser efetivadas em prazo não superior a 120 (cento 

e vinte) dias, podendo ser prorrogado, iniciada a contagem a partir da data de emissão e 

recebimento do Termo de Início de Obra, emitida pela fiscalização do contrato, bem como 

suspensa em caso de paralisação, suspendendo-se, igualmente, a vigência do contrato. 
 

1.8. - O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento 

do Termo de início de Obra. 
 

1.9. - O processo de licitatório observará as seguintes fases, em sequência: 

I - preparatória;  

II - de divulgação do edital de licitação;  

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;  

IV - de julgamento;  

V - de habilitação;  

VI - recursal; 

VII - de homologação. 
 

3. - DA ABERTURA 
 

3.1. - A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 

tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, através do site: 

https://licitanet.com.br/. 
 

3.2. - A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislação mencionada 

no preâmbulo deste Edital. 
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3.3. - Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 
 

3.4. - Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 

automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora fixado. 
 

3.5. - Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para 

entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 
 

3.6. - Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação inicial, 

qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a ocorrer 

nele ou em seus anexos. 
 

3.7. - Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 

estabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais. 
 

3.8. - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília-DF. 
 

4. - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. - Poderão participar desta Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

https://licitanet.com.br/ opção “Login”. 
 

4.2. - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 

4.3. - Como requisito para a participação na Concorrência Eletrônica, o licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no edital. 
 

4.4. - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ANEXO VII, 

sujeitará o licitante às sanções previstas em Lei. 
 

4.5. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

4.6. - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

4.7. - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
 

4.8. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº. 123/2006 e do Decreto Municipal nº. 

011/2024. 
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4.9. - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

4.10. - Poderão participar deste certame: 
 

a) Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 

comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 
 

b) O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de 

registro cadastral unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) ou SICAF, bem como do próprio Poder Executivo de Chorrochó/BA, art. 87 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Neste caso, por ser não unificado, a licitante deverá solicitar o 

registro até um dia antes da sessão de julgamento e habilitação, considerando a 

necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro. 
 

c) A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou 

Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de 

ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015. 
 

d) Poderão participar desta Concorrência os interessados que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante neste edital e seus anexos. 
 

e) É vedada a participação de pessoa jurídica que tenha sido declarada inidônea por qualquer 

órgão da Administração direta ou indireta (independente da esfera governamental) ou 

ainda que esteja com direito de participar de licitação suspenso declarado por qualquer 

órgão/ente público. 
 

f) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de 

mais de uma empresa num mesmo item ou lote, bem como mais de um representante por 

empresa. 
 

g) Não será admitida a participação de consórcios, tampouco de empresas estrangeiras. 
 

h) Não será aceita a participação de empresas cujo(s) proprietário(s) ou sócio(s) seja(m) 

servidor(es) público(s), vereadores ou agentes políticos do Município de Chorrochó/BA.  
 

i) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 

DAS VEDAÇÕES: 

Não poderão participar desta licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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e) Pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que observado o procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções 

administrativas, a ser editado pelo Poder Executivo. 

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

g) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº. 

6.404/1976, concorrendo entre si; 

h) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

i) Diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou 

contratante, bem como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, 

sendo que tal proibição também se aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou 

afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo público 

e notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, 

participantes da licitação, bem como contratantes; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

k) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal 

nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi 

dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão condenatória; 

l) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação. 
 

1.1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se refere ao item 2.2.1, “b” e “c”, poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

1.2. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
 

1.3. O disposto no item 2.2.1, “b” e “c”, não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 

1.4. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 
 

5. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. - O certame será operado pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 
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I. tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, 

inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas 

ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

II. acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências se for o caso. 

III. conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações; 
 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 

aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos 

no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 
 

1. - os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros 

ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme 

o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº. 14.133/ 2021; e 
 

2. - os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº. 

14.133/ 2021; 
 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação 

e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para 

homologação. 
 

5.2. - O agente de contratação será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoio 

formada por servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, 

respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação 

da equipe. 
 

5.3. - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 

do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 

6. - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITANET.COM.BR: 
 

6.1. - Para participar desta Concorrência Eletrônica, o licitante deverá estar credenciado no 

sistema “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA” através do site https://licitanet.com.br.  

6.2. - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Concorrência Eletrônica 

deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível. 
 

6.3. - Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

6.4. - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a Concorrência na forma eletrônica. 
 

6.5. - O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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6.6. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

6.7. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica. 
 

6.8. - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº. 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V 

da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões 

“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, 

à sua firma ou denominação, conforme o caso. 
 

7. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1. - Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 
 

7.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 

7.3. - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto no item 9 deste Edital. 
 

7.4. - Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do seu 

representante; 
 

7.5. - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Fones: (34) 99678-7950 / (34) 99678-

8726 (Suporte aos Fornecedores) / (34) 3014- 6633 / 3236-7571 / Whatsapp (34) 3014-6633 / 

E-mails: contato@licitanet.com.br. 
 

7.6. - O licitante deverá formular sua proposta, exclusivamente por meio do Portal de Licitações, 

através da digitação da senha privativa, a partir da data da liberação do edital no Portal de 

Licitações, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 

7.7. - Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

seguintes diretrizes: 
 

7.7.1. - Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura do 

certame licitatório vertente.  
 

7.7.2. - Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários 

propostos em planilha de preços. 
  

7.7.3. - Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo 

nome e número de registro no CREA/CAU deverão estar apostos de maneira legível.  
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7.7.4. - Cronograma Físico-Financeiro, devidamente assinado pelo responsável técnico da 

licitante, cujo nome e número de registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível. 
 

7.8. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

7.9. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto.  
 

7.10. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

7.11. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

7.12. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

7.13. - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:  
 

7.13.1. - sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63 §1°, da Lei Federal n°. 14.133/21;  
 

7.13.2. - que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n°. 14.133/21;  
 

7.13.3. - declara para os devidos fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal n° 

14.133/21, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição 

Federal/88;  
 

7.13.4. - não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 
  

7.13.5. - que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n°. 14.133/21;  
 

7.13.6. - que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal n° 14.133/21;  
 

7.13.7. - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei Federal n°. 14.133/21;  
 

7.13.8. - que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade autenticidade dos documentos 

apresentados. 
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7.14. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

7.15. - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

7.16. - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 
 

8. - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 
 

8.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

8.2. - O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

8.3. - Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no 

campo próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar do 

tratamento diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar nº. 123/2006 e suas 

alterações. 
 

8.4. - O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

8.5. - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

8.6. - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

8.6.1. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

8.7. - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

8.8. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes.  
 

8.9. - Serão desclassificadas as propostas que: 
  

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
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8.10. - No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 

exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 

a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 
 

8.11. - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 
 

8.12. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, em campo próprio, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 
 

8.13. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

8.14. - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
 

8.15. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
 

8.15.1. - O lance deverá ser ofertado pelo valor global ou percentual de desconto conforme critério 

de julgamento previsto no edital. 
 

8.16. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

8.17. - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

8.18. - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
 

8.19. - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 

8.20. - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 

8.21. - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 
 

8.22. - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 
 

8.23. - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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8.24. - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 

8.25. - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
 

8.26. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

8.27. - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

8.28. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

8.29. - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 
 

8.30. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 
 

8.31. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

8.32. - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº. 8.538, de 2015. 
 

8.33. - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

8.34. - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

8.35. - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

8.36. - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 
 

8.37. - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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8.37.1. - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, estabelecida no §1° do mesmo artigo. 
 

8.37.2. - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 
 

8.38. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 
 

8.38.1. - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 
 

8.38.2. - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

8.38.3. - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
 

8.39. - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
 

8.40. - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e registrado em ata. 
 

8.41. - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação solicitará ao licitante mais 

bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada Contratação e deverá: 
 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal;  

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento;  

c) Apresentar os preços finais de forma unitária e global em moeda corrente nacional, 

atualizados para a oferta final do licitante vencedor, se assim for o caso. 
 

8.41.1. - O licitante vencedor deverá encaminhar juntamente com a proposta vencedora a planilha 

orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro, individualizando os itens (título da descriminação 

dos serviços) correspondentes as unidades de serviço a executar, etc., onde cada barra deverá 

ter perfeitamente definidos seus prazos de início e conclusão. 
 

8.41.2. - Deverá também encaminhar a Composição do BDI – Bonificação e Despesas Indiretas 

de forma detalhada em atenção ao estabelecido pelo Acórdão nº. 2622/2013 – TCU Plenário. 
 

8.41.3. - A planilha Orçamentária deverá conter a indicação do BDI (taxa percentual), ou 

declaração da empresa vencedora informando o percentual utilizado (%) na composição do preço. 
 

8.41.4. - Erros no preenchimento das planilhas não são motivo suficiente para a desclassificação 

da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 

ofertado. 
 

8.41.5. - A proposta terá automaticamente validade por um prazo não inferior a 60 (sessenta) 

dias corridos, contados da data fixada para o seu recebimento e abertura. 
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8.41.6. - Os quantitativos e itens apresentados no Projeto Básico e demais anexos deste Edital 

são estimados, ficando a encargo do licitante sua conferência, bem como seu complemento para 

integral execução do objeto licitado, sem aditivo de preços. 
 

8.41.7. - É de responsabilidade do licitante, por meio de seu Responsável Técnico, tomar 

conhecimento prévio de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, não podendo alegar desconhecimento destas na execução da obra 

ou pleitear qualquer aditivo de preço em razão disso. 
 

8.41.8. - Na formulação de sua proposta, o licitante deverá observar também o preço unitário 

máximo dos itens que compõem o quantitativo, conforme fixado na Planilha de Orçamento da 

obra. 
 

8.41.9. - A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a contratada, se for o caso. 
 

8.41.10. - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros. 
 

8.41.11. - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação.  
 

8.41.12. - A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 
 

8.41.13. - As propostas e planilhas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

8.42. - O prazo estabelecido no item 8.41 poderá ser prorrogado por igual período nas seguintes 

situações: 
 

8.42.1. - a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.42.2. - de ofício, pelo Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não 

é suficiente para o envio dos documentos complementares a proposta exigidos no edital. 
 

8.43. - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
 

9. - DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. - Esta licitação será processada para execução de empreitada por preço global, com critério 

de julgamento tipo menor preço, nos termos do art. 6º, XXXVIII, alíneas “a”, da Lei Federal nº. 

14.133/2021, Decreto Municipal nº. 012/2024. 
 

9.2. - O modo de disputa será ABERTO e FECHADO, sendo inicialmente fechado até a data e hora 

designada para a sessão de abertura e julgamento, em sigilo, momento o qual o Agente de 

Contratação realizará a abertura da sessão de disputa on line, o que, automaticamente estará 

disponível aos licitantes cadastrados na plataforma eletrônica, com o início da disputa online, 

oportunizando lances sucessivos de forma decrescente, por lote, em que o licitante com proposta 

de maior preço deverá indicar lance mínimo menor que aquela proposta de menor preço, 

respeitado o intervalo mínimo entre os lances, e assim sucessivamente entre os demais licitantes. 
 

9.3. - Após a definição da menor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento) àquela, a Administração, através do agente 



Quinta-feira
4 de Dezembro de 2025
16 - Ano XVII - Nº 2715 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJQ3OUI3QJRDQKM5NDBDN0
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

 
 
 

de contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 

instrumento convocatório, para a definição das demais colocações subsequentes. 
 

9.4. - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021, legislação correlata no edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

9.4.1. - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica- (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 

9.5. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°. 8.429, de 1992.  
 

9.6. - Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semienterrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato.  
 

9.7. - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 

nº. 73, de 30 de setembro de 2022.  
 

9.8. - A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances.  
 

9.9. - Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a 

disputa de lances e/ou eventual desempate e/ou negociação. 
 

9.10. - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.  
 

9.11. - Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do 

mercado correspondente. 
 

10. - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. - Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 

10.1.1. - A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor na forma 

do Art. 63, II da Lei Federal nº. 14.133, de 2021: 
 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 

julgamento; (BRASIL, 2021). 
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10.2. - Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os 

documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA e PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, em 

formato digital, preferencialmente em .pdf para compor a sequência dos autos digitais, devendo 

ser anexados no campo “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES/DOCUMENTAÇÃO LEGAL” da 

plataforma de disputa Licitanet no prazo de 2 (duas) horas contados da solicitação do agente de 

contratação, podendo vir ser prorrogado a critério do pregoeiro em quanto tempo for necessário 

e durante o horário de expediente do órgão, Sob pena de INABILITAÇÃO. 
 

10.3. - Os documentos de Habilitação inseridos no sistema pela licitante vencedora ficarão 

disponíveis para o Agente de Contratação e demais licitantes. 
 

10.4. - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido nos termos do art. 43 da LC nº. 123/2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 
 

a) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública e desde que a empresa 

comprove a necessidade de prorrogação de prazo, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões 

Negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 

b) A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto, implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 

10.5. - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  
 

10.6. - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 

pregoeiro, via sistema. 
 

10.7. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.  
 

10.8. - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
 

10.9. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.  
 

10.10. - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação.  
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Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 

como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  
 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas 

da União), no Acórdão nº. 1211/2021: “Acórdão nº. 1211/2021 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento 

novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da 

Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei Federal nº. 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança 

documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 

proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por 

equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
 

10.11. - No que diz respeito a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 

e trabalhista e econômico-financeira, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos 

abaixo relacionadas: 
 

 

10.12. – DECLARAÇÕES 
 

Sob pena de inabilitação a licitante deverá apresentar, os seguintes documentos: 
 

10.12.1. - Declaração de enquadramento microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa (caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa) – conforme modelo do ANEXO III. 
 

10.12.1.1 - Declaração receita bruta máxima para enquadramento como empresa de pequeno 

porte (caso da indicação de enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte) – conforme segunda parte do modelo do ANEXO III. 
 

10.12.2. - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Art. 63, I da Lei nº. 

14.133/2021) – conforme modelo do ANEXO IV.  
 

10.12.3. - Declaração de atendimento ao objeto licitado – conforme modelo do ANEXO V. 
 

10.12.4. - Declaração de que cumpre com o disposto no INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. – Conforme modelo ANEXO VI. 
 

10.12.5. - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas (ART. 

63, IV DA LEI Nº. 14.133 DE 2021.) – Conforme modelo ANEXO VII. 
 

10.12.6. - Declaração de idoneidade – Conforme modelo do ANEXO VIII. 
 

10.12.7. - Declaração de nepotismo – Conforme modelo do ANEXO IX. 
 

10.12.8. - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§1º DO ART. 63 DA LEI Nº. 

14.133 DE 2021) – Conforme modelo do ANEXO X. 
 

10.12.9. - Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato – 

Conforme modelo do ANEXO XI. 
 

10.12.10. - Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – Conforme modelo 

do ANEXO XII. 
 

10.12.11. - Declaração de comprometimento – Conforme modelo do ANEXO XIII. 
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10.3. - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

10.13.1. - Cédula de identidade (RG) ou CNH do representante legal.  
 

10.13.2. - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 

10.13.3. - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 

10.13.4. - Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos 

constitutivos/objeto social as atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 
 

10.13.5. - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 
 

10.13.6. - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
 

10.13.7. - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 
 

10.13.8. - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 
 

10.14. - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 
 

10.14.1. – Inscrição ou registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia - CREA competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove 

atividade relacionada com o objeto; 
 

10.14.2. - Declaração formal de que tomou conhecimento de todas as informações, exigências 

editalícias e das condições dos locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, bem 

como de que visitou o local onde serão executados os serviços nos termos deste Edital, emitida 

pela própria licitante, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s), e também, quanto à 

vistoria prévia, por preposto da Prefeitura Municipal de Chorrochó. No entanto, não é obrigatória, 

caso a licitante opte por não visitar, ela deverá se declarar ciente e responsável por tais 

implicações, não podendo arguir futuramente o desconhecimento das condições existentes; OBS: 

A visita técnica é facultativa. 
 

10.14.3. - Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, em favor de(s) profissional(is) vinculado(s) à empresa ou, se expedido em nome da 

pessoa jurídica licitante, deverá indicar os dados do(s) profissional(is) responsável(is) pelo(s) 

serviço(s) executado(s), devendo o(s) atestado(s) estar devidamente registrado(s) no CREA da 

região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT expedida(s) pelo mencionado Conselho, que comprove(m) a execução de 

obras e serviços de porte e complexidade similares ao objeto deste certame.  
 

10.14.3.1. - Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, 

em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica 

contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e 
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número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnica sucinta indicando os serviços e quantitativos 

executados e o prazo final de execução; 
 

10.14.4. - Comprovação Técnico-Operacional da licitante, para as atividades de maior relevância, 

efetuadas através da apresentação de Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

acompanhada dos respectivos Atestados de Execução em nome do profissional responsável, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente autenticado pelo 

respectivo órgão, através de anotação expressa que vincule o Atestado ao Acervo, o quantitativo 

mínimo de cada item deverá constar em um único atestado. Não será aceito somatório de 

atestados para comprovação da capacidade técnica operacional mínima, podendo apresentar um 

atestado para cada item, esta exigência se justifica em razão da comprovação acumulada de 

pequenos segmentos não comprova que a empresa tenha capacidade técnica/operacional e 

estrutura para execução deste objeto conforme previsto no cronograma de execução, cujas 

parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo. 
 

10.14.5. - Comprovação Técnico-Profissional da licitante possuir em seu quadro permanente, na 

data prevista para entrega da proposta, profissionais de nível superior registrados no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU na 

função de Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, devendo juntar para tal comprovação: 
 

10.14.5.1. - Cópia da Carteira de Trabalho ou contrato de trabalho devidamente registrado em 

cartório ou outro documento legal que comprove, nos termos da legislação vigente, que o 

Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, pertence ao quadro permanente da empresa, ou; 
 

10.14.5.2. - Na hipótese do sócio ser também responsável técnico da empresa, deverá ser 

comprovado através de Contrato Social ou Alteração Contratual, em que conste cláusula que 

identifique essa condição; 
 

10.14.5.3. - Apresentar comprovação técnica, devidamente registrada no CREA e/ou CAU, com o 

respectivo Atestado de Capacidade Técnica, de que o Engenheiro Civil e/ou Arquiteto responsável 

executou obra ou serviço com características compatíveis às do objeto licitado, em quantidades 

mínimas.  
 

10.14.5.4. - O profissional de nível superior detentor do Atestado Técnico comprobatório acima 

deverá, obrigatoriamente, ser o responsável técnico pela obra, até o recebimento definitivo pela 

Prefeitura, admitindo-se a sua substituição por profissional de qualificação equivalente, caso 

ocorra caso fortuito devidamente justificado e aceito pelo Município; 
 

10.14.6. - Deverão ainda ser juntados os seguintes documentos: 
 

10.14.6.1. - Atestado ou Declaração da empresa de que tem pleno conhecimento das informações 

necessárias à execução do objeto licitado, bem como do local para prestação do serviço. 
 

10.14.6.1 - A exigência do item acima tem por objetivo dar ao município a certeza e a 

comprovação de que todos os licitantes conhecem integralmente o objeto da licitação e, via de 

consequência, que suas propostas de preços possam refletir com exatidão a sua plena execução, 

evitando-se futuras alegações de desconhecimento das características da obra em questão, 

resguardando o município de possíveis inexecuções contratuais. 
 

10.14.7. - Da Declaração de Conhecimento do Local da Obra: 
 

10.14.7.1. - O licitante deverá apresentar Declaração subscrita pelo seu representante legal 

declarando: 
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a) que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações relativas ao objeto da presente licitação, mediante inspeção 

e coleta de informações de todos os dados e elementos que possam vir a influir no valor 

da proposta a ser oferecida na execução dos trabalhos pertinentes OU que vistoriou o local 

onde serão executados os respectivos serviços, objeto da presente licitação, mediante 

inspeção e coleta de informações de todos os dados e elementos que possam vir a influir 

no valor da proposta a ser oferecida na execução dos trabalhos pertinentes. 

b) que possui pessoal técnico adequados, equipamentos e ferramentas disponíveis para a 

realização do objeto da licitação. 
 

10.14.8. - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, 

ambas serão INABILITADAS. 
 
 

10.15. - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 
 

10.15.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
 

10.15.2. - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da 

apresentação do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
 

10.15.3. - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, quando 

vencido, comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
 

10.15.4. - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão 

pública; 
 

10.15.5. - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com 

validade na data da abertura da sessão pública; 
 

10.15.6. - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 
 

10.15.7. - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data de 

abertura da sessão pública; 
 

10.15.8. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

Federal nº. 12.440/2011. 
 

10.15.9. - Declaração, sob pena da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 68, VI da Lei nº. 14.133/2021). 
 

 

10.16. - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá 

em: 
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10.16.1. - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, emitida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data da licitação. 

Obs.: Para as licitantes sediadas no Estado da Bahia, deverá ser obtida no site do TJBA através 

do link https://www.tjba.jus.br/portal/certidoes/. 
 

10.16.2. - BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DE EXERCÍCIO e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme disposto no art. 69, I, 

da Lei nº 14.133, de 2021:  
 

10.16.2.1. - As empresas deverão apresentar o Balanço Patrimonial na forma da Lei, do último 

Exercício Social Exigível, com os respectivos termos de abertura e encerramento, devidamente 

submetidos à autenticação no órgão competente do Registro do Comércio, juntamente com o selo 

CRC do respectivo contador; 
 

 
 

 
 

10.16.2.1. - Demonstração da saúde financeira da empresa, devendo ser apresentada e calculada 

atendendo aos índices da tabela abaixo, em papel timbrado da empresa com a respectiva 

assinatura do contador responsável: 
 

LC = Liquidez Corrente 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
Maior que 1,0 

LG = Índice de Liquidez Total 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Maior que 1,0 

GE = Grau de Endividamento 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Igual ou inferior a 1,0 

PL = Patrimônio Líquido Mínimo de 10% do valor estimado da obra 
Maior ou igual a 10% do 
valor estimado da obra 

 

NOTA: a determinação dos índices acima se justifica pelo poder/dever da administração analisar 

as condições econômicas financeiras das empresas que desejam habilitar-se ao certame, visando 

assegurar que a empresa contratada possa cumprir suas obrigações de curto e longo prazo, 

cumprindo as obrigações previstas no Edital e contrato, tendo em vista se tratar de licitação de 

valor expressivo. 
 

FÓRMULA DE CÁLCULO 
 

Liquidez corrente =  Ativo circulante 

          Passivo circulante 

 

           Liquidez Total ou Geral = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

            (Passivo Circulante + Passivo Realizável a Longo Prazo) 

 

           Grau de Endividamento = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

               Ativo Total 

           PL= Patrimônio Líquido 
 

10.16.2.1.1. - Na verificação dos índices constantes do quadro acima serão consideradas até 2 

(duas) casas decimais após a virgula, adotando-se as regras matemáticas de arredondamento 

das demais casas decimais desconsideradas. 
 

OBSERVAÇÃO: Caso a empresa opte pela apresentação do balanço em meio eletrônico, 

deverá anexar comprovação de legalidade do Balanço na forma apresentada. 
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10.16.3. - As Empresas que utilizam o Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, que é 

regulamentado pela IN RFB n.º 787/2007, e se optantes pela entrega de sua Escrituração Contábil 

Digital (ECD) estarão dispensadas da apresentação dos Termos de Abertura e Encerramento do 

Livro Diário em meio físico, das informações patrimoniais e contábeis a partir do exercício de 

2009, uma vez que o fazem na forma digital/eletrônica, devendo, entretanto, comprovar o registro 

e autenticação das folhas do Balanço e Demonstrativo do Resultado pela Junta Comercial do 

Estado. É indispensável que o licitante faça a necessária prova de ser utilizador do SPED, bem 

como de que escritura informações contábeis pela ECD; 
 

10.16.4. - As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seu 

representante legal, sendo o sócio ou seu procurador. 
 

10.16.5. - Admitir-se a assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei nº. 14.063/2020. 
 

10.16.6. - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 
 

10.16.7. - As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como 

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 
 

11. - DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

11.1. - Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

 

11.1.1. - A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido 

no item anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
 

11.1.2. - Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, 

o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, 

exclusivamente em campo próprio do sistema, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também em 

campo próprio do sistema eletrônico, em igual prazo, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

11.2. - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

11.3. - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

11.4. - A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo estabelecido, importará a 

decadência do direito de recurso ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto 

ao licitante declarado vencedor. 
 

11.5. - O licitante recorrente deverá encaminhar as razões do recurso no próprio Portal de 

Licitações ou por e-mail: contato@licitanet.com.br. 
 

11.6. - Qualquer recurso contra decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo, 

salvo nos casos de habilitação ou inabilitação do licitante ou julgamento das propostas, podendo 

a Autoridade Competente, motivadamente e presente as razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 
 

11.7. - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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11.8. - Decididos os recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o resultado 

da licitação será submetido para homologação da Autoridade Competente. 
 

11.9. - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 

interessados, e qualquer dos seguintes meios; por e-mail, publicação no site oficial do Município 

de Chorrochó e no Diário Oficial dos Municípios e no Diário Oficial da União, quando se tratar de 

obras financiadas e/ou garantidas com recursos federais. 
 

11.10. - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.11. - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
 

12. - ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

12.1. - Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 

administrativos, caso da existência destes, caberá ao agente de contratação o encaminhamento 

do processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicação e homologação. 
 

12.2. - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

12.3. - Finalizada a etapa de julgamento e habilitação, bem como esgotados os recursos, segue 

o processo administrativo para adjudicação e homologação do procedimento, com base no art. 71 

da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 

12.4. - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar digitalmente o 

contrato ou a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da correspondência eletrônica (e-mail de) convocação, podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que justificado, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, em outras legislações aplicáveis e neste Edital. 
 

12.5. - No caso em que vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada 

a ordem de classificação, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, e em outras legislações 

aplicáveis. 
 

12.6. - Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 12.5, a Administração, 

observados o valor estimado, poderá: 
 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

adjudicatário, por correspondência eletrônica (e-mail); 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição por 

correspondência eletrônica (e-mail).  
 

12.7. - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
 

12.8. - A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do subitem 12.5. 
 



Quinta-feira
4 de Dezembro de 2025
25 - Ano XVII - Nº 2715 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJQ3OUI3QJRDQKM5NDBDN0
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

 
 
 

12.9. - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 

rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo.  
 

12.10. - Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que 

tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 
 

13. - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

13.1. - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

13.1.1. - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 
 

13.1.2. - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 
 

13.1.2.1. - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

13.1.2.2. - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou 

13.1.2.4. - deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital; 
 

13.1.3. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

13.1.3.1. - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 
 

13.1.4. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 
 

13.1.5. - Fraudar a licitação. 

13.1.6. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

13.1.7. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 

13.1.8. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

13.2. - Com fulcro na Lei Federal nº. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 
 

13.2.1. - advertência; 

13.2.2. - multa; 

13.2.3. - impedimento de licitar e contratar e 
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13.2.4. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

13.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

13.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. - as peculiaridades do caso concreto. 

13.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. - os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

13.4. - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

13.4.1. - Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. - Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 

13.5. - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 
 

13.6. - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

13.7. - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Chorrochó/BA, pelo 

prazo máximo de 03 (três) anos. 
 

13.8. - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 

13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº. 

14.133/2021. 
 

13.9. - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022. 
 

13.10. - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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13.11. - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 
 

13.12. - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 

13.13. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

13.14. - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Chorrochó/BA. 
 

14. - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

14.1. - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº. 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 
 

14.2. - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 
 

14.3. - A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, 

diretamente na plataforma da Licitanet. 
 

14.4. - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
 

14.4.1. - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

15. - DA PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 
 

15.1. - No desenvolvimento de quaisquer atividades de tratamento de dados pessoais obtidos 

ou utilizados em decorrência do presente Contrato, cada Parte deverá observar e cumprir as 

obrigações que lhe são aplicáveis nos termos da legislação aplicável no momento do Tratamento, 

inclusive a Lei Federal nº. 13.709/2018 - LGPD, bem como observar e cumprir normas e 

procedimentos que venham a ser publicados e/ou requeridos por entidades reguladoras, mas não 

limitado a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ("ANPD"). 
 

15.2. - As Partes declaram que os Dados Pessoais relativos aos representantes legais, 

testemunhas e demais pessoas que firmaram o presente Contrato foram obtidas de forma lícita e 

especificamente para as finalidades desta relação contratual, inclusive cientificando-lhes, o que 

autoriza as Partes a procederem seus respectivos Tratamentos decorrentes das obrigações 

contratuais. 
 

15.3. - Além do uso decorrente da presente relação contratual, as Partes ficam cientes de que 

os Dados Pessoais serão utilizados para: 
 

(i) as finalidades deste Contrato  

(ii) com os órgãos de fiscalização e reguladores da prestação dos serviços. 
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15.4. - Após o término deste Contrato, por qualquer motivo, as Partes deverão excluir, devolver 

ou destruir todos os Dados Pessoais tratados em decorrência deste Contrato, salvo àqueles que 

porventura possam ser objeto de solicitação dos órgãos de controle, fiscalização e de 

determinadas normas legais, os quais serão mantidos até o transcurso dos prazos prescricionais 

que os afetem ou extensão determinada por tal norma. 
 

15.5. - É expressamente vedado às Partes realizarem o Tratamento dos Dados Pessoais para 

quaisquer finalidades alheias ao presente Contrato, inclusive mediante anonimização. 
 

15.6. - A não observância pelas Partes das obrigações estabelecidas nesta Cláusula e na 

legislação aplicável quanto ao Tratamento de Dados Pessoais poderá resultar em rescisão imediata 

do Contrato mediante simples notificação, bem como, pagamento de eventuais perdas e danos, 

os quais sujeitam-se ao limite do valor anual deste Contrato, para todos os efeitos legais. 
 

16. - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

16.1. - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 

16.1.1. - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

16.1.2. - dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 

16.2. - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
 

16.2.1. - A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 

16.3. - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

16.3.1. - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº. 

11.462/23. 
 

16.4. - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 

16.4.1. - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

16.4.2. - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 
 

17. - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

17.1. - O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente mediante apresentação da Nota 

Fiscal Eletrônica, conforme disposto em Termo de Referência (Anexo II). 
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17.2. - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 

devolvida à licitante para as devidas correções. 
 

17.3. - A despesa decorrente desta licitação, após formalização do respectivo Contrato correrá 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 2.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

UNIDADE: 2.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

ATIVIDADE: 15.451.0003.2.031 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS 

PÚBLICOS  

ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  

FONTE: 500/706.3110 
 

17.4. - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para 

fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão de 

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União administrados 

pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão pública; 
 

II - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com validade 

na data da abertura da sessão pública; 
 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da Proponente, 

com validade na data de abertura da sessão pública; 
 

IV - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data de 

abertura da sessão pública; 
 

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

Federal nº. 12.440/2011. 
 

18. - DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 

18.1. - A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 
 

18.2. - A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

18.3. - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
 

18.4. - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam, ou seja, consequência do ato anulado. 
 

18.5. - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 

18.6. - A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 

18.7. - A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 
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18.8. - Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

19. - DA ANTICORRUPÇÃO 

19.1. - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “PRÁTICA CORRUPTA”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “PRÁTICA FRAUDULENTA”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “PRÁTICA COLUSIVA”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “PRÁTICA COERCITIVA”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) “PRÁTICA OBSTRUTIVA”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

f) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

g) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

20. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  
 

20.1. - A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o 

procedimento licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato 

superveniente devidamente comprovado.  
 

20.2. - Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de Contratação 

e/ou Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei Federal nº. 



Quinta-feira
4 de Dezembro de 2025
31 - Ano XVII - Nº 2715 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJQ3OUI3QJRDQKM5NDBDN0
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

 
 
 

14.133/2021, bem como nos termos das demais legislações em vigor e Princípios Gerais de 

Direito. 
 

20.3. - A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte dos 

licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocatório.  
 

20.4. - Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao 

presente certame, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de impugnação ao edital, não 

cabendo pedidos posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura do 

contrato, sobre matéria não impugnada tempestivamente.  
 

20.5. - É facultado ao agente de contratação ou a Autoridade Competente, em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões.  
 

20.6. - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços ou fornecimento 

de produto, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso 

do prazo para tal e devidamente fundamentada.  
 

20.7. - Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 

listados pela Lei Federal nº. 14.133/2021, nos artigos 137 a 139.  
 

20.8. - Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 
 

20.9. - É vedado à contratada subcontratar o fornecimento sem autorização expressa da 

Administração. 
 

20.10. - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 

por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

comprovado.  
 

20.11. - O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
 

20.12. - É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 

pregão.  
 

20.13. - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pelo Agente de Contratação de forma exclusiva pela plataforma de 

licitações http://licitanet.com.br ou pelo e-mail: licitacaochorrocho2018@outlook.com.   
 

20.14. - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 

utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem 

como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor.  
 

20.15. - O presente edital e seus anexos são complementares entre si de forma que qualquer 

condição, especificação, obrigação e outros constantes em um e omitido em outro será 

considerado válido e existente para todos os fins.  
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20.16. - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão 

as disposições do primeiro.  
 

20.17. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  
 

20.18. - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 

que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 

59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 

20.19. - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e no Código Penal 

Brasileiro. 
 

20.20. - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar 

o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 

desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 

financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza. 
 

20.21. - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

20.22. - O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.  
 

20.23. - A ata de sessão pública será publicada e ficará disponível via sistema eletrônico. 
 

20.24. - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 
 

20.25. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
 

20.26. - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 
 

20.27. - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

20.28. - É facultado ao Agente de Contratação Pregoeiro ou à autoridade competente, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar desde a realização da sessão pública. 
 

20.29. - A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em conformidade com a 

Súmula 473 do STF. 
 

20.30. - É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 

Chorrochó/BA, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público de Chorrochó, 

participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, no presente 

processo licitatório; 
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20.31. - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e 

não será devolvida ao proponente; 
 

20.32. - O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
 

20.33. - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 
 

20.34. - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

20.35. - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº. 14.133/21, 

com suas posteriores alterações; 
 

20.36. - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital, será o da Cidade de Chorrochó–Bahia. 
 

20.37. - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra no https://licitanet.com.br/. 
 

21. - ANEXOS DO EDITAL 
 

21.1. - Integram este Edital, os seguintes anexos: 

a) PLANILHAS: PROJETOS; BDI; ENCARGOS SOCIAIS; PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 

CRONOGRAMA; 

b) ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

c) ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

d) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

e) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

f) ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO O OBJETO DA LICITAÇÃO; 

g) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

h) ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63, IV 

DA LEI Nº. 14.133 DE 2021; 

i) ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

j) ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO; 

k) ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO 

§1º DO ART. 63 DA LEI Nº. 14.133 DE 2021; 

l) ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL; 

m) ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À 

CORRUPÇÃO; 

n) ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO; 

o) ANEXO XIV – MODELO DE DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES CONTÁBEIS; 

p) ANEXO XVI – MINUTA DO CONTRATO; 
 

NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com 

timbre do Município de Chorrochó, este deve ser substituído por informações do fornecedor 

que pretende participar do certame. 
 

Chorrochó-BA, 01 de dezembro de 2025. 

 

Uilde Irlã de Oliveira  

Prefeito Municipal  
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PLANILHAS: 

01. – PROJETOS;  
02. – BDI;  
03. – ENCARGOS SOCIAIS;  
04. – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;  
05. – CRONOGRAMA. 
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01.  - PROJETOS 
 

PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO 
PROJETO ARQUITETÔNICO 

PROJETO ESTRUTURAL 
PROJETO ELÉTRICO 

PROJETO HIDROSANITÁRIO 
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PROJETO:

REQUERENTE:

LOCAL:

ÁREA TOTAL:

DATA:

ESCALA:MUNICÍPIO: ESTADO:

RESP. TECNICO: FOLHA:

TESTADA

MEIO FIO

ÁRVORE

PISO EM CONCRETO

POSTE

RUA PAVIMENTADA EM ASFALTO

LEGENDA

CURVA DE NÍVEL MESTRA

CURVA DE NÍVEL INTERMEDIÁRIA

EIXO PROJETADO

CERCA

PRAÇA DO VAQUEIRO

Prefeitura Municipal de Chorrochó - BA
Rua Coronel João Sá, Sede - Chorrochó - BA

-

27/01/2025

1/350CHORROCHÓ BAHIA

01/05

CAIXA DE ESGOTO

PISO DE AREIA

PLANTA DO LEVANTAMENTO
CADASTRAL PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO

NV

c

SISTEMA DE COORDENADAS PLANAS UTM
DATUM OFICIAL - 

MERIDIANO CENTRAL    ° WGr

K=Fator de Escala = 

LONGITUDE =
LATITUDE  =

NM

NQ

d

ad=variação anual da declinação magnética =

d=declinação magnética =

c=convergência meridiana =
Data =

UTM E =
UTM N =

P88

SIRGAS2000

39

8°58'44,121"S
39°6'05,161"W

9.007.476,559 m
488.850,381 m

0,999601528
27/01/2025
0°0'56,991"

22°4'41.736"W

0°4'11.244"E

Engenheira Civil- CREA BA 3000070883
Caroline Lucas de Carvalho

Prefeito Municipal
Uilde Irla de Oliveira
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PROJETO:

REQUERENTE:

LOCAL:

ÁREA TOTAL:

DATA:

ESCALA:MUNICÍPIO: ESTADO:

RESP. TECNICO:

Engenheira Civil- CREA BA 3000070883

FOLHA:

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES - SEDE, CHORROCHÓ-BA

Prefeitura Municipal de Chorrochó - BA
Rua Vereador Francisco Pereira, Sede - Chorrochó - BA

-

01/10/2025

1/350CHORROCHÓ BAHIA

02/05Caroline Lucas de Carvalho

PROJETO ARQUITETÔNICO

NV

c

SISTEMA DE COORDENADAS PLANAS UTM
DATUM OFICIAL - 

MERIDIANO CENTRAL    ° WGr

K=Fator de Escala = 

LONGITUDE =
LATITUDE  =

NM

NQ

d

ad=variação anual da declinação magnética =

d=declinação magnética =

c=convergência meridiana =
Data =

UTM E =
UTM N =

P88

SIRGAS2000

39

8°58'44,121"S
39°6'05,161"W

9.007.476,559 m
488.850,381 m

0,999601528
27/01/2025
0°0'56,991"

22°4'41.736"W

0°4'11.244"E

2 ESCALA INDICADA
QUIOSQUE

LEGENDA DE PORTAS/PORTÕES - GRADES , PORTÕES E ABERTURAS METÁLICOS EM ALUMÍNIO

REF. Dimensões (cm) TIPO AMBIENTES

200 x 100 12 12 unidades - 12 de ABRIR FACHADA DOS BOXES

Quantidade

LEGENDA DE PORTAS - PORTAS DE ALUMÍNIO

REF. Dimensões (cm) TIPO AMBIENTESQuantidade

GR1

BANCADAS - B*

GRANITO CINZA ANDORINHA   - esp. 2 cm  -  - BALCÃO QUIOSQUE - QUANT. 012 UND.B01

01 folha - de abrirPA1 02 ACESSO AOS QUIOSQUES E BANHEIROSEm veneziana90 x 210

BA1 02 BANHEIROSEm veneziana80 x 100

BASCULANTE

* VER AMPLIAÇÕES E DETALHES ESPECÍFICOS

Prefeito Municipal
Uilde Irla de Oliveira

b
b

A A

N

0.60

b
b

A A

VISTA

1
.0

0

2.00

8
4

QUANT.: 01
DIMENSÕES: 90 x 210 cm
SISTEMA: de abrir / barra e chapa metálica
AMBIENTES:         

ALVENARIA

SOLEIRA EM GRANITO

VISTA

PLANTA BAIXA

- Acesso ao banheiro e quiosques

GUARNIÇÃO EM ALUMINÍO

ACABAMENTO EM ALUMINÍO
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA.

Sem escala

NUMERO DO PROCESSO:

SITUAÇÃO:

LOCAL.

chorrochó/BA.
CIDADE.

RESPONSÁVEIS:

projeto estrutural
PROJETO

Escala - 1 : 1000

locação,sapatas,quadros indicativos

EMPREENDIMENTO.

DESPACHOS.DESPACHOS.

PREFEITO MUNICIPAL

RESP. TÉCNICO

ART 

PREFEITO MUNICIPAL

RESP. TÉCNICO

ART 

PRANCHA:  03/05

1 ESCALA 1/50
ARMAÇÃO DAS SAPATAS

SEÇÃO (20x20) - H= 3,50M 

2 ESCALA 1/50
ARMAÇÃO DOS PILARES

P20X20)P1(20X20)
G

VIGA BALDRAME 01 (5X)1 2

P1,P2,P3,P4 e P5

N3 O 10.0 - 530
30

12
20N4 O 5.0 - 80

9

27

Engº. CAROLINE LUCAS DE CARVALHO 
CREA BA 3000070883 - RNP 0517869896

uilde irlã de oliveira

P1(20x20) P2(20x20)

P3(20x20)P4(20x20)

P5(20x20)

VB1(12x30)

VB2(12x30)

VB3(12x30)

VB6(12x30)

VB1(20x20)

VB4(12x30)

5.00

3 ESCALA 1/50
ARMAÇÃO DAS VIGAS BALDRAMES

P20X20)

VIGA RESPALDO 01 (6X)1 2

5.00

4 ESCALA 1/50
ARMAÇÃO DAS VIGAS DE RESPALDO

N3 O 10.0 - 530
30

12
20N4 O 5.0 - 80

9

27

VB5(12x30)

P3(20x20)P4(20x20)

P5(20x20) VR2(12x30)

VR3(12x30)

VR3(12x30)L1L2

5 ESCALA 1/50
LAJE TRELIÇADA

RUA VEREADOR FRANCISCO PEREIRA, CENTRO.

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES, SEDE- CHORROCHÓ-BA
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Sem escala

NUMERO DO PROCESSO:

SITUAÇÃO: RESPONSÁVEIS:

projeto ELÉTRICO
PROJETO

Escala - 1 : 1000

PLANTA BAIXA,QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE CARGAS/DETALHAMENTO

DESPACHOS.
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DESPACHOS.
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PREFEITO MUNICIPAL

RESP. TÉCNICO

ART 

PREFEITO MUNICIPAL

RESP. TÉCNICO

ART 

Legenda

al
5

1 tecla paralelo & 1 tomada - 1,10m do piso

aw
7

1 tecla simples & 1 tomada - 1,10m do piso

2x20

11
Bloco autônomo ilum. emergência a 2,20m do piso

Caixa de medição embutir a 1,60m do piso

CXPAS Caixa de passagem de embutir no piso

Entrada de serviço aérea - Saída subterrânea

S
3

an
an

an
Interruptor simples - 3 teclas a 1,10m do piso

S aq Interruptor simples 1 tecla - 1,10m do piso

S

aa
aa Interruptor simples 2 teclas - 1,10m do piso

S
3

a
a

a
Interruptor simples 3 teclas - 1,10m do piso

26
c
2x326 Luminária p/ lâmp. fluor. tubular - sobrepor

ap4
150MMO Luminária p/ lâmp. multivapor ovóide - sobrepor teto

Luminária p/ lâmpada   Piso

CHS
4

2500
Ponto  2P+T a 2,20m do piso

Quadro de distribuição - embutir a 1,50m do piso

BEB
10
75

Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 10 A  a 0,30m do piso

FPR
7

1250
Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 10 A  a 1,10m do piso

ARC30000

3600
1 Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 20 A  a 2,20m do piso

(2x)
5

2P
Tomada universal (2) 2P a 0,30m do piso

(2x)

2P
5 Tomada universal (2) 2P a 1,10m do piso

2P
7 Tomada universal 2P a 0,30m do piso

2P
5 Tomada universal 2P a 1,10m do piso

2P
11 Tomada universal 2P a 2,20m do piso

1307 Ventilador no teto

4 SEM ESCALA
QUADRO DE CARGAS

2 ESCALA INDICADA
PLANTA BAIXA-QUIOSQUE

Quadro de Cargas (QD01)
Circuito Descrição Esquema

Método
de inst.

V
(V) 20 50 130 180

Iluminação (W)
3600

Tomadas (W) Pot. total.
(VA)

Pot. total.
(W) Fases

Pot. - R
(W)

Pot. - S
(W)

Pot. - T
(W)

Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

Status

01 Iluminação,Tomadas - QUIOSQUE 01 B1 110/220 V 31.0 20.0 Ok
RES F+N+T B1 31.0 20.0 OkReserva 220 V

2F+N+T

TOTAL

165 500

Quadro de Cargas (QD02)

AL1

95 50

160 A

DPS
175 V - 40 KA

kW.h

50 A
4.5 kA

16.0

5 kA

6.0

(1060 W)
R+T

10 A
5 kA

6.0

(1500 W)

10 A
5 kA

4.0

(1060 W)
R+T

20 A
5 kA

4.0

(1500 W)
R+T

10A
5 kA (1060 W)

R+T
20 A

5 kA

4.0

(1500 W)
R+T

QD (Quadro Distribuição)

(7963 W)

QM1 (Quadro de Medição Geral)

(7963W)

4.0

3 SEM ESCALA
DIAGRAMA UNIFILAR

LOCAL.

chorrochó/BA.
CIDADE.

EMPREENDIMENTO.

2F+N+T 110/220 V

04 02 03 1060675
1500675
25601350

R+S+T
S+T

R+S+T

200 200 275
750 750

1150400 1010

4.0
2.5
6.0

Circuito Descrição Esquema
Método
de inst.

V
(V) 20 50 130 180

Iluminação (W)
3600

Tomadas (W) Pot. total.
(VA)

B1 110/220 V
RES F+N+T B1Reserva 220 V

2F+N+T

TOTAL

165 500

2F+N+T 110/220 V

01 01 06 1155
1635
2790

Circuito Descrição Esquema
Método
de inst.

V
(V) 20 50 130 180

Iluminação (W)
3600

Tomadas (W) Pot. total.
(VA)

02 Iluminação,Tomadas - QUIOSQUE 02 B1 110/220 V
RES F+N+T B1Reserva 220 V

2F+N+T

TOTAL

165 500

2F+N+T 110/220 V

01 01 06 1155
1635
2790

Pot. total.
(W) Fases

Pot. - R
(W)

Pot. - S
(W)

Pot. - T
(W)

Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

Status

31.0 20.0 Ok
31.0 20.0 Ok

1060
1500
2560

R+S+T
S+T

R+S+T

400 400 260
750 750

1150400 1010

4.0
2.5
6.0

Quadro de Cargas (QM1)
Circuito Descrição Esquema Método

de inst.
V

(V)
Pot. total.

(VA)
Pot. total.

(W)
Fases Pot. - R

(W)
Pot. - S

(W)
Pot. - T

(W)
FCT FCA In'

(A)
Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

dV parc
(%)

dV total
(%)

Status

QD Quadro QGBT 3F+N B1 220 / 127 V R+S+T 1.00 0.60 98.4 15.0 145.0 160.0 0.08
TOTAL

Otimizado
manualmente8730 7936 2600

RESERVA

QD 01 C. 1 e 2

C. 3 e 4

RESERVA

QD 02

C. 5 e 6

RESERVA

QD 03

A=943,86 M2
P=145,49 M

Engº. CAROLINE LUCAS DE CARVALHO 
CREA BA 3000070883 - RNP 0517869896

uilde irlã de oliveira

20 A

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA.

PRANCHA: 04/05

RUA VEREADOR FRANCISCO PEREIRA, CENTRO.

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES, SEDE- CHORROCHÓ-BA

Quadro de Cargas (QD03)

Circuito Descrição Esquema
Método
de inst.

V
(V) 20 50 130 180

Iluminação (W)
3600

Tomadas (W) Pot. total.
(VA)

B1 110/220 V
RES F+N+T B1Reserva 220 V

2F+N+T

TOTAL

165 500

2F+N+T 110/220 V

01 01 06 1155
1635
2790

Circuito Descrição Esquema
Método
de inst.

V
(V) 20 50 130 180

Iluminação (W)
3600

Tomadas (W) Pot. total.
(VA)

03 Iluminação,Tomadas - QUIOSQUE 03 B1 110/220 V
RES F+N+T B1Reserva 220 V

2F+N+T

TOTAL

165 500

2F+N+T 110/220 V

01 01 06 1155
1635
2790

Pot. total.
(W) Fases

Pot. - R
(W)

Pot. - S
(W)

Pot. - T
(W)

Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

Status

31.0 20.0 Ok
31.0 20.0 Ok

1060
1500
2560

R+S+T
S+T

R+S+T

400 400 260
750 750

1150400 1010

4.0
2.5
6.0

2700 2636
8730 7936 2600 2700 2636

2
07f

S 7f
8

165

165

8

50 W 50 W

20

7
f

2
0

7f

40 W

1
6

5

S
a

165

165

8

QD01 QD02

20

7
f

7f

7f

8

87e

8

87e

7f8a

78

7f

8
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Sem escala

NUMERO DO PROCESSO:

SITUAÇÃO: RESPONSÁVEIS:

projeto HIDROSANITÁRIO
PROJETO

Escala - 1 : 1000

PLANTA BAIXA,DETALHAMENTO

DESPACHOS.DESPACHOS.

PREFEITO MUNICIPAL

RESP. TÉCNICO

ART 

PREFEITO MUNICIPAL

RESP. TÉCNICO

ART 

1 ESCALA INDICADA
PLANTA BAIXA - SANITÁRIO

RUA VEREADOR FRANCISCO PEREIRA, CENTRO.

LOCAL.

chorrochó/BA.
CIDADE.

EMPREENDIMENTO.

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES, SEDE- CHORROCHÓ-BA

CI 01

CG

LAJE/FORRO

22
23

03

0303

0302

3 ESCALA 1/50
RAMAL DE ALIMENTAÇÃO

CONVENÇÕES

1.  O HIDRÔMETRO DEVERÁ SER DO TIPO MULTI-
JATO, DIÂMETRO NOMINAL 25 mm E DESCARGA
CARACT. DE 3 h³/h, PADRÃO DA EMBASA

2 ESCALA INDICADA
PLANTA BAIXA -  HIDRAÚLICA

Engº. CAROLINE LUCAS DE CARVALHO 
CREA BA 3000070883 - RNP 0517869896

uilde irlã de oliveira

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA.

PRANCHA: 05/05

R
E

D
E

 D
E

 E
S

G
O

T
O

 D
A

R
U

A
 -

 I
N

T
E

R
L
IG

A
Ç

Ã
O

C
1

ø50 mm

PVC
i=1.0%

ø100 mm

PVC
i=1.0%

ø50 mm

PVC
i=1.0%

ø50 mm

PVC
i=1.0%

ø50 mm

PVC
i=1.0%

ø100 mm

PVC
i=1.0%

C
1

ø100 mm

PVCi=1.0%
ø50 mm
PVC
i=1.0%

ø50 mm

PVCi=1.0%

R
E

D
E

 D
E

 E
S

G
O

T
O

 D
A

R
U

A
 -

 I
N

T
E

R
L
IG

A
Ç

Ã
O

ø50 mm

PVC
i=1.0%

ø50 mm

PVC
i=1.0%

ø50 mm

PVC
i=1.0%

ø25 mm PVC

i=1.0%

ø25 mm PVC

i=1.0%

REDE  DE ÁGUA

R
E

D
E

  D
E

 Á
G

U
A

SOBE
SOBE

Ø
2
5
m

m

Ø25mm
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02. - BDI 
 

(Benefícios e Despesas Indiretas) 
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DETALHAMENTO DA TAXA DE BDI/LDI

Empreendimento:

Agente Executor:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

Programa: Modalidade:

PLANEJAMENTO URBANO INFRA-ESTRUTURA

Tipo de Obra: 

Itens Limites¹ Adotado

1º Quartil 3º Quartil

Administração Central 3,00% 5,50% 3,00%

Seguro e Garantia 0,80% 1,00% 0,96%

Risco 0,97% 1,27% 0,97%

Despesas Financeiras 0,59% 1,39% 0,80%

Lucro 6,16% 8,96% 6,16%

Impostos

ISS² 2,00% 5,00% 3,00%

Cofins 3,00% 3,00% 3,00%

PIS 0,65% 0,65% 0,65%

Tributos previdenciário CPRB 0,00%BDI SEM DESONERAÇÃO BDI PAD 25,87%

20,28%

Fórmula adotada:

¹ O limites adotados para os sub-itens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de

BDI são aqueles estabelecidos no Acórdão 2622/2013 do TCU.

² Na maioria dos municípios a alíquota é de 5%; como não incide sobre materiais, equipa-

mentos e subempreitadas, corresponde a cerca de 2% sobre o valor total da fatura.

³ O BDI adotado dentro dos limites estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 do TCU são

acatados sem necessidade de justificativas.

CHORROCHÓ, 20 DE OUTUBRO  de 2025.

Local/Data

ENGº. RESPONSÁVEL CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES EM PRAÇAS SITUADAS NA SEDE - 

MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ/BAHIA.

 Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e 

pavimentação de vias urbanas

BDI SEM DESONERAÇÃO- ADOTADO

1
)1(

)1)(1)(1(
−

−

+++++
=

I

LDFRSGAC
BDI 1

)1(

)1)(1)(1(
−

−

+++++
=

I

LDFRSGAC
BDI



Quinta-feira
4 de Dezembro de 2025
43 - Ano XVII - Nº 2715 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJQ3OUI3QJRDQKM5NDBDN0
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

03. – ENCARGOS 
SOCIAIS 
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GRUPO A

GRUPO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA

A1 INSS 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%

A7 SEGURO ACIDENTE TRABALHO 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONSI 0,00% 0.00%

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 36,80% 36,80%

GRUPO B

B1 REPOUSO SEMANAL RENUMERADO 17,98% não incide

B2 FERIADOS 3,97% não incide

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,86% 0,65%

B4 13º SALÁRIO 11,07% 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVA 2,14% não incide

B8 AUXILIO ACIDENTE DO TRABALHO 0,10% 0,07%

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,92% 8,97%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03%

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCIA 

DE A
48,88% 18,66%

GRUPO C

C1 AVISO PREVIO INDENIZADO 5,49% 4,13%

C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,13% 0,10%

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 2,36% 1,77%

C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,97% 2,24%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,46% 0,35%

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 

INCIDÊNCIA DE A
11,41% 8,59%

GRUPO D

D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,99% 6,87%

D2
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO 
0,49% 0,37%

D TOTAL DE REINCIDENCIA DE UM GRUPO SOBRE OUTRO 18,48% 7,24%

115,57% 71,29%

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - SINAPI-BA VIGENCIA A PARTIR DE 01/2025 SEM DESONERAÇÃO

COM DESONERAÇÃO

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS
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LEIS SOCIAIS

115,57 % Hora

71,29% Mês

BDI

20,28%

SEM DESONERAÇÃO

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1. 51 ORSE Placa da obra em Chapa de Aço Galvanizado, Padrão Governo Federal.  m² 4,00        R$ 379,28 R$ 456,20 R$ 1.824,79

1.2. C1622 SEINFRA Instalação Provisória de Água e Sanitário. un 1,00        R$ 3.512,61 R$ 4.224,97 R$ 4.224,97

Subtotal R$ 6.049,76

2. ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

2.1 100289 SINAPI Vigia diurno com encargos complementares. H 180,00 R$ 24,80 R$ 29,83 R$ 5.369,30

2.2 90777 SINAPI Engenheiro civil de obra junior com encargos complementares H 30,00      R$ 130,58 R$ 157,06 R$ 4.711,85

Subtotal R$ 10.081,15

3 FUNDAÇÕES

3.1 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - SAPATAS E BALDRAMES

3.1.1 96523 SINAPI
Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata (incluindo escavação para 

colocação de fôrmas). AF_06/2017. 
m³ 7,01        R$ 108,56 R$ 130,58 R$ 914,68

3.1.2 104737 SINAPI  Reaterro manual de valas, com placa vibratória. af_08/2023. m³ 0,29        R$ 24,21 R$ 29,12 R$ 8,41

3.1.3 94962 SINAPI
 Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 

1) - preparo mecânico com betoneira 400 l. AF_05/2021.
m² 1,04        R$ 480,54 R$ 577,99 R$ 602,56

3.1.4 96534 SINAPI Forma de madeira em madeira serrada para fundações, com reaproveitamento. m² 7,42        R$ 89,93 R$ 108,17 R$ 802,61

3.1.5 104108 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm  incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 46,28      R$ 12,26 R$ 14,75 R$ 682,39

3.1.6 96545 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm  incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 61,62      R$ 15,87 R$ 19,09 R$ 1.176,23

3.1.7 104111 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 5mm  incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 152,46    R$ 21,56 R$ 25,93 R$ 3.953,65

3.1.8 96557 SINAPI Concreto Bombeado fck= 30 MPa incluindo preparo, lançamento e adensamento. m³ 5,88        R$ 835,56 R$ 1.005,01 R$ 5.909,47

Subtotal R$ 14.049,99

4 SUPERESTRUTURA 

4.1 CONCRETO ARMADO - PILARES

4.1.1 92443 SINAPI Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada plastificada com reaproveitamentom² 5,12 R$ 52,43 R$ 63,06 R$ 322,88

4.1.2 104108 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10 mm  incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 129,57    R$ 12,26 R$ 14,75 R$ 1.910,68

4.1.3 104111 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0 mm  incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 27,72      R$ 21,56 R$ 25,93 R$ 718,85

4.1.4 103672 SINAPI
Concretagem de pilares, fck = 25 MPA, com uso de bomba - lançamento, adensamento e 

acabamento. AF_02/2022_PS.
m³ 1,92        R$ 754,29 R$ 907,26 R$ 1.741,94

4.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS SUPERIORES

4.2.1 92479 SINAPI
Montagem e desmontagem de forma para vigas, em chapa de madeira compensada 

plastificada com reaproveitamento
m² 17,10      R$ 73,48 R$ 88,38 R$ 1.511,33

4.2.2 104108 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10 mm  incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 46,28      R$ 12,26 R$ 14,75 R$ 682,39

4.2.3 104111 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0 mm  incluso fornecimento, corte, dobra e colocação. kg 152,46    R$ 21,56 R$ 25,93 R$ 3.953,65

4.2.4 103670 SINAPI Concreto Bombeado fck= 30 MPa  incluindo preparo, lançamento e adensamento m³ 5,13        R$ 835,56 R$ 1.005,01 R$ 5.155,71

4.3 CONCRETO ARMADO PARA VERGAS

4.3.1 93184 SINAPI Verga e contraverga pré-moldada, seção 10x10 cm. m 35,40      30,83                37,08 R$ 1.312,71

4.3.2 101964 SINAPI
Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, para forro, enchimento em cerâmica, 

vigota convencional, altura total da laje (enchimento+capa) = (8+3). af_11/2020
m² 10,14      183,84              221,12 R$ 2.242,18

Subtotal R$ 19.552,32

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL

5.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

5.1.1 103323 SINAPI
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos 9x19x39 cm (espessura 9 cm) e argamassa de 

assentamento - paredes quiosques.
m² 273,60   66,68              80,20 R$ 21.943,46

Subtotal R$ 21.943,46

6 ESQUADRIAS 

6.1 PORTAS DE ALUMÍNIO

6.1.1 12334 ORSE
 Porta de abrir em aluminio tipo veneziana, acabamento anodizado natural, sem 

guarnição/alizar/vista.
m²       17,01 562,32              676,36 R$ 11.504,86

6.2 BASCULANTES DE ALUMÍNIO

6.2.1 12710 ORSE Porta de enrolar, em perfil meia cana fechado, em chapa de aço galvanizado nº 22. m² 24,00      357,81              430,37 R$ 10.328,97

6.2.2 CPU 02

Basculantes - ba1 - janela de aço tipo basculante, para vidros (vidros não inclusos), 

batente/ requadro incluso (6,5 a 14 cm), dimensões 60x60 cm, com pintura anticorrosiva, 

sem acabamento, com ferragens, fixação com argamassa, exclusive contramarco - 

fornecimento e instalação. af_11/2024.

m²         1,08  R$         330,50 397,53 R$ 429,33

6.3 VIDROS

6.3.1 1877 ORSE Vidro liso incolor 3mm - REV 01_10/2021. m²         1,08  R$         152,68 183,64 R$ 198,33

Subtotal R$ 22.461,49

7 SISTEMAS DE COBERTURA

7.1 QUIOSQUE

7.1.1 100387 SINAPI

Fabricação e instalação de pontaletes de madeira não aparelhada para telhados com mais 

que 2 águas e com telha cerâmica ou de concreto em edifício institucional térreo, incluso 

transporte vertical. AF_07/2019.

m²     108,00 57,33                68,96 R$ 7.447,30

7.1.2 94204 SINAPI
Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo colonial, com mais de 2 águas, incluso 

transporte vertical. af_07/2019.
m²     108,00 57,54                69,21 R$ 7.474,58

7.1.3 280 ORSE Cumeeira para telha canal plan, inclusive emassamento. m       16,98 74,15                89,19 R$ 1.514,41

Subtotal R$ 16.436,29

8 REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO

8.1 EDIFICAÇÃO

8.1.1 87879 SINAPI
Chapisco aplicado em alvenarias e estrutura de concreto, argamassa traço 1:3 - 

EXTERNO/INTERNO.
m²     470,91 5,39                  6,48 R$ 3.052,95

8.1.2 87530 SINAPI

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, 

aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20mm, com execução 

de taliscas. AF_06/2014.

m²       94,26 49,43                59,45 R$ 5.604,17

8.1.3 87528 SINAPI

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, 

aplicado manualmente em faces internas de paredes, para ambiente com área menor que 

5m2, espessura de 20mm, com execução de taliscas. af_06/2014.

m²     173,34 51,81                62,32 R$ 10.802,04

8.1.4 4440 ORSE

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux neve, aplicado com 

argamassa industrializada AC-II, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço - 

Rev 04.

m²     148,14 53,71                64,60 R$ 9.570,20

8.1.5 96113 SINAPI Forro em placas de gesso, para ambientes comerciais. AF_08/2023_ps. m²       75,00 51,83                62,34 R$ 4.675,58

Subtotal R$ 33.704,95

9 SISTEMAS DE PISOS

9.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA

9.1.1 87630 SINAPI Contrapiso de concreto não-estrutural, espessura 3 cm e preparo mecânico m²       75,00 48,75                58,64 R$ 4.397,74

9.1.2 87620 SINAPI Camada regularizadora traço 1:4 (cimento e areia) espessura 2 cm. m²       75,00 37,89                45,57 R$ 3.418,06

9.1.3 87251 SINAPI
Piso cerâmico antiderrapante PEI V - 45 x 45 cm - incl. rejunte - cor branco gelo, 

antiderrapante.
m²       75,00 47,58                57,23 R$ 4.292,19

9.1.4 98689 SINAPI Soleira em granito cinza andorinha, largura 15 cm, espessura 2 cm. m         8,10 94,47                113,63 R$ 920,39

9.1.5 101965 SINAPI
Peitoril em granito ou marmore  largura 15 cm, comprimento até 2 m, assentado com 

argamassa  1:6 com aditivo. AF_11/2020.
m       24,00 118,41              142,42 R$ 3.418,17

Subtotal R$ 16.446,54

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES EM PRAÇAS SITUADAS NA SEDE - MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ/BAHIA.

VALOR  TOTAL(R$)

            PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ/BAHIA

CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.
 PREÇO 

UNITÁRIO 

 PREÇO UNIT. 

COM BDI (R$) 

ESTIMATIVA DE CUSTOS - SERVIÇOS GERAIS DO EMPREENDIMENTO

ITEM

CONSTRUÇÃO GERAL: EDIFICAÇÕES:  REF.SINAPI/ ORSE/ SEINFRA: DATA BASE MÊS: 09/2025; CAERN: 07/2025

OBRA:



Quinta-feira
4 de Dezembro de 2025
47 - Ano XVII - Nº 2715 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJQ3OUI3QJRDQKM5NDBDN0
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

10 PINTURAS E ACABAMENTOS

10.1.1 95622 SINAPI Pintura acrílica em látex pva, 2 demãos - cor branco gelo. m²       94,26 16,83                20,24 R$ 1.908,12

10.1.2 88423 SINAPI
Aplicação manual de pintura com tinta texturizada acrílica em paredes externas de casas, 

uma cor. af_06/2014.
m²     138,99 23,34                28,07 R$ 3.901,92

Subtotal R$ 5.810,03

11 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

11.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO

11.1.1 89401 SINAPI Tubo PVC soldável - 20 mm m       33,00 11,54                13,88 R$ 458,05

11.1.2 89446 SINAPI Tubo PVC soldável - 25 mm m       30,00 5,22                  6,28 R$ 188,36

11.1.3 89374 SINAPI Adaptador soldável curto com bolsa-rosca para registro - 20 mm - 1/2" un         3,00 10,26                12,34 R$ 37,02

11.1.4 89373 SINAPI Adaptador soldável curto com bolsa-rosca para registro - 25 mm - 3/4" un         3,00 7,65                  9,20 R$ 27,60

11.1.5 89361 SINAPI Joelho 90 soldável - 20mm un         8,00 10,35                12,45 R$ 99,59

11.1.6 89362 SINAPI Joelho 90 soldável - 25mm un         6,00 10,47                12,59 R$ 75,56

11.1.7 90373 SINAPI Joelho de redução 90 soldável com bucha de latão 25 mm - 1/2" un         7,00 13,51                16,25 R$ 113,75

11.1.8 89439 SINAPI Tê 90 soldável - 20 mm un         4,00 12,51                15,05 R$ 60,19

11.1.9 89440 SINAPI Tê 90 soldável - 25 mm un         4,00 13,12                15,78 R$ 63,12

11.1.10 97741 SINAPI
Kit cavalete para medição de água - entrada individualizada, em pvc dn 25 (¾”), para 1 

medidor – fornecimento e instalação (exclusive hidrômetro). af_11/2016
un         6,00 176,88              212,75 R$ 1.276,51

11.1.11 95673 SINAPI Hidrômetro dn 20 (½”), 1,5 m³/h – fornecimento e instalação. af_11/2016 un         6,00 182,39              219,38 R$ 1.316,27

11.2 TUBULAÇÕES E CONEXÕES - METAIS

11.2.1 89987 SINAPI Registro de gaveta com canopla cromada 3/4" un         3,00 99,89                120,15 R$ 360,44

11.2.2 89985 SINAPI Registro de pressão com canopla cromada 3/4" un         3,00 94,94                114,19 R$ 342,58

11.3 CAIXA DÁGUA

11.3.1 1431 ORSE Caixa d´água em fibra de vidro - instalada, sem estrutura de suporte, cap. 310 litros. un         6,00 363,59              437,33 R$ 2.623,96

Subtotal R$ 7.043,01

12 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

12.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES

12.1.2 89712 SINAPI Tubo rígido com ponta lisa - 50 mm m       33,00 28,29                34,03 R$ 1.122,90

12.1.3 89714 SINAPI Tubo rígido com ponta lisa - 100 mm m       39,00 39,41                47,40 R$ 1.848,69

12.1.4 89724 SINAPI Joelho PVC 90 - 40 mm un       12,00 10,84                13,04 R$ 156,46

12.1.5 89731 SINAPI Joelho PVC 90 - 50 mm un         4,00 15,40                18,52 R$ 74,09

12.1.6 89744 SINAPI Joelho PVC 90 - 100 mm un         3,00 27,57                33,16 R$ 99,48

12.1.7 89834 SINAPI Junção PVC simples 100 mm - 50 mm un         3,00 51,62                62,09 R$ 186,27

12.1.8 89482 SINAPI Caixa sifonada montada com grelha e porta grelha 100 x 100 x 50 mm un         9,00 38,32                46,09 R$ 414,82

12.1.9 C0609 SEINFRA Caixa de inspeção em alvenaria 60 x 60 cm, inclusive tampa de concreto. un         3,00 465,14              559,47 R$ 1.678,41

Subtotal R$ 5.581,12

13 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS

13.1 86932 SINAPI
Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - padrão médio, incluso engate 

flexível em metal cromado, 1/2 x 40cm - fornecimento e instalação. af_01/2020.
un         3,00 578,43              695,74 R$ 2.087,21

13.2 100852 SINAPI Cuba de embutir em aço Inoxidável, dimensões 60x50x40cm un         6,00 212,08              255,09 R$ 1.530,54

13.3 86915 SINAPI Torneira de mesa bica móvel, Deca ou equivalente. un         9,00 155,70              187,28 R$ 1.685,48

13.4 100868 SINAPI Barra de apoio 80 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente. un         3,00 320,20              385,14 R$ 1.155,41

13.5 86889 SINAPI
Bancada de granito cinza polido de 1,50x0,60m, para pia de cozinha. Fornecimento e 

instalação. AF_01/2020.
un         6,00 617,52              742,75 R$ 4.456,52

13.6 86939 ORSE

Lavatório louça branca com coluna, *44 x 35,5* cm, padrão popular, incluso sifão flexível 

em pvc, válvula e engate flexível 30cm em plástico e com torneira cromada padrão popular - 

fornecimento e instalação. af_01/2020. BANHEIERO

un         3,00 398,38              479,17 R$ 1.437,51

Subtotal R$ 12.352,67

14 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 110-220V

14.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO

14.1.1 12223 ORSE
	Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 12 disjuntores, com 

barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores
un         3,00 373,59 449,35 R$ 1.348,06

14.1.2 101946 SINAPI Quadro de medição un         3,00 105,68              127,11 R$ 381,34

14.2 DISJUNTORES

14.2.1 93653 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 10 A - 3kA un         3,00 11,41                13,72 R$ 41,17

14.2.2 93655 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 20 A - 3kA un         3,00 12,34                14,84 R$ 44,53

14.2.3 101895 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 50 A - 5 kA un         1,00 410,43              493,67 R$ 493,67

14.3 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS

14.3.1 91834 SINAPI Eletroduto PVC flexível, Ø25 mm (DN 1"), inclusive conexões m       65,00 19,39                23,32 R$ 1.515,95

14.4 CABOS E FIOS (CONDUTORES)

14.4.2 91931 SINAPI
Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. af_12/2015.
m     195,00 10,93                13,15 R$ 2.563,59

14.5 ILUMINAÇÃO E TOMADAS

14.5.1 91997 SINAPI Tomada universal, 20A, cor branca, completa un         6,00 36,71                44,15 R$ 264,93

14.5.2 92023 SINAPI Interruptor 1 tecla paralela e tomada un         3,00 50,09                60,25 R$ 180,74

14.5.3 C1663 SEINFRA Luminária fluorescente completa c/ 1 lâmpada 40W. un         9,00 R$ 89,98 108,23 R$ 974,05

14.5.4 97607 SINAPI Arandela LED sobrepor 24W un         6,00 101,58              122,18 R$ 733,08

Subtotal R$ 8.541,11

15 SERVIÇOS FINAIS

15.1 99803 SINAPI Limpeza de obra m²       75,00 2,36                  2,84 R$ 212,90

Subtotal R$ 212,90

VALOR TOTAL GERAL R$ 200.266,79
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Agente promotor/executor Programa Modalidade

Agente financeiro Nome do empreendimento Valor de financiamento/repasse

Localização Tipo de obra/serviço

Quinzena 01 Quinzena 02 Quinzena 03 Quinzena 04

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 3,02 6.049,76             6.049,76       100%

2.0 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 5,03 10.081,15           2.520,29       25% 2.520,29                    25% 2.520,29         25% 2.520,29          25%

3.0 FUNDAÇÕES EM GERAL 7,02 14.049,99           8.429,99       60% 5.620,00                    40%

4.0 SUPERESTRUTURA 9,76 19.552,32           5.865,70       30% 13.686,62                  70%

5.0 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 10,96 21.943,46           6.583,04       30% 15.360,42                  70%

6.0 11,22 22.461,49           22.461,49       100%

7.0 SISTEMAS DE COBERTURA 8,21 16.436,29           8.218,15                    50% 8.218,15         50%

8.0 REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO 16,83 33.704,95           16.852,47                  50% 16.852,47       50%

9.0 8,21 16.446,54           4.933,96       30% 6.578,62                    40% 4.933,96         30%

10.0 PINTURAS E ACABAMENTOS 2,90 5.810,03             5.810,03          100%

11.0 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 3,52 7.043,01             1.760,75       25% 1.760,75                    25% 1.760,75         25% 1.760,75          25%

12.0 2,79 5.581,12             1.395,28       25% 1.395,28                    25% 1.395,28         25% 1.395,28          25%

13.0 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 6,17 12.352,67           12.352,67        100%

14.0 4,26 8.541,11             2.135,28       25% 2.135,28                    25% 2.135,28         25% 2.135,28          25%

15.0 SERVIÇOS FINAIS 0,11 212,90                212,90             100%

17.0 SIMPLES 100,00 200.266,79         -                 39.674,05     19,81% -                 74.127,88                  37,01% -                    60.277,67       30,10% -                 26.187,20        13,08%

Total ACUMULADO ACU 200.266,79         -                 39.674,05     19,81% -                 113.801,92                56,83% -                    174.079,59     86,92% -                 200.266,79      100%

CHORROCHÓ , 20 Outubro  de 2025.

Local/Data

ENGº. RESPONSÁVEL CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

Cronograma Físico-Financeiro Individual/Global - Contrapartida Financeira

INFRAESTRUTURA URBANA

RECURSOS PRÓPRIOS CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES EM PRAÇAS SITUADAS NA SEDE - 

MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ/BAHIA.
200.266,79R$             

PREFEITURA DE  MUNICIPAL DE CHORROCHÓ/BAHIA AMPLIAÇÃO DE INFRAESTRUTURA LOCAL

%

SEDE DO MUNICÍPIO CONSTRUÇÃO

Item Discriminação dos serviços Peso 

(%)

Valor das 

obras/serviços 

(R$)

Proponente 

R$

% Concedente 

R$

Concedente 

R$

Proponente 

R$

Concedente 

R$

% Concedente 

R$

Proponente 

R$

Representante da Equipe Tecnica

UIDE IRLÃ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 110-220V

%Proponente R$

ESQUADRIAS EM GERAL

SISTEMAS DE PISOS

INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

UILDE IRLA DE 
OLIVEIRA:002830
31565

Assinado de forma digital por 
UILDE IRLA DE 
OLIVEIRA:00283031565 
Dados: 2025.11.16 22:59:49 
-03'00'
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ANEXO I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 
1. - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE SOLICITANTE  
 

1.1 - DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

SECRETARIA DEMANDANTE 
Secretaria de Municipal Obras e Serviços Públicos 

 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO – RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

Cleiton Darlan Pires Sertão – Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Caroline Lucas de Carvalho – Engenheira Civil do Município de Chorrochó-BA 

 

2. - DO OBJETO:  
 

2.1. - Contratação de empresa do ramo da construção civil através de empreitada critério de 
julgamento menor preço global, regime de execução empreitada por preço unitário, para executar 
obra de construção de quiosques, localizados na Rua Vereador Francisco Pereira, Chorrochó-BA.  
 

3.  - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

 Art. 6º, Inciso XXXVIII; Art. 28, Inciso II; Art. 29, Parágrafo Único; todos da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, (que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências); 
 

 Instrução Normativa SEGES/ME Nº. 73, de 30 de setembro DE 2022 e demais Legislações 
Aplicáveis.  

 

 DECRETO MUNICIPAL Nº. 004/2024, DE 04 DE JANEIRO DE 2024, (Dispõe sobre a 
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta, 
Autárquica e Fundacional); 
 

 DECRETO MUNICIPAL Nº. 018, DE 20 DE MARÇO DE 2024, (Regulamenta a licitação, na 
modalidade concorrência, eletrônica e presencial, para a contratação de bens e serviços 
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, conforme a Lei Federal 
nº. 14.133/2021, no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal de Chorrochó, Estado da 
Bahia e dá outras providencias); 

 

 Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

 PORTARIA Nº. 002, 04, DE JANEIRO DE 2024, (EMENTA: Designa Agente de Contratação 
para desempenhar as funções essenciais inerentes à execução da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e seus regulamentos e dá outras providências.). 

 

4.  - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (fundamento: inciso I do artigo 
18 da Lei nº. 14.133/2021) 
 

4.1. - A implantação dos Quiosques na Rua Vereador Francisco Pereira, em Chorrochó-BA, 
contribuirá para o ordenamento desses espaços públicos, incentivará o comércio local e gerará 
oportunidades de trabalho e renda. Além disso, proporcionará melhores condições de higiene, 
segurança e acessibilidade para comerciantes e consumidores, valorizando as áreas públicas e 
promovendo o desenvolvimento econômico e social do município. 
 

4.2. - A construção dos Quiosques na Rua Vereador Francisco Pereira tem como objetivo promover 
a organização e o ordenamento do espaço público, atualmente utilizado de forma improvisada por 
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comerciantes informais. Essa intervenção busca oferecer uma estrutura adequada para o exercício 
das atividades comerciais, garantindo melhores condições de higiene, segurança e conforto tanto 
para os trabalhadores quanto para os consumidores. 

 

4.3. - Do ponto de vista técnico, a implantação dos Quiosques contribuirá para o melhor 
aproveitamento da área pública, com instalações planejadas de acordo melhor aproveitamento de 
espaço público, utilizando materiais de fácil manutenção e que se integrem harmoniosamente ao 
ambiente urbano.  
 

4.4. - Sob o aspecto social, o projeto tem grande relevância para o fortalecimento da economia 
local, gerando oportunidades de trabalho e incentivando o empreendedorismo. Além disso, a 
iniciativa reforça o compromisso da gestão municipal com o desenvolvimento sustentável e a 
valorização dos espaços públicos, tornando-os mais atrativos e funcionais para a comunidade. 
 

 

 Desenvolvimento Urbano 
 

A proposta de construção dos quiosques na Rua Vereador Francisco Pereira faz parte das ações 
de requalificação e organização dos espaços públicos do município. A iniciativa busca ordenar o 
melhor uso das áreas urbano, oferecendo estruturas padronizadas, seguras, visualmente 
harmônicas e em pontos estratégicos, que contribuam para a valorização da área central e a 
melhoria do ambiente urbano. O projeto também prevê o uso de materiais duráveis e de fácil 
manutenção, respeitando critérios de acessibilidade e sustentabilidade. 
 

 Impacto Social 
 

A implantação dos quiosques trará benefícios diretos à população, especialmente aos 
trabalhadores informais que atualmente exercem suas atividades em trailers e estruturas 
improvisadas, muitas vezes em condições precárias e de baixa qualidade. A construção dos 
quiosques proporcionará espaços adequados e padronizados, garantindo melhores condições de 
trabalho, higiene e segurança. Além disso, a iniciativa favorecerá o convívio social e a 
permanência da população em áreas públicas revitalizadas, reforçando o compromisso da gestão 
municipal com a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. 
 

Desenvolvimento Econômico 
 

A construção dos quiosques estimulará o comércio local e fortalecerá a economia de pequeno 
porte, oferecendo condições adequadas para que os empreendedores possam desenvolver suas 
atividades. A iniciativa também contribuirá para a geração de renda, criação de empregos e maior 
movimentação econômica na região. 
 

Coesão Comunitária 
 

A construção dos Quiosques contribuirá para fortalecer os vínculos entre os comerciantes e a 
comunidade local, promovendo um ambiente de convivência harmoniosa e cooperação mútua. 
Essa iniciativa valoriza o espaço público como ponto de encontro social, incentivando o senso de 
pertencimento e a participação dos cidadãos na vida comunitária. 
 

 

5. - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (fundamento: inciso II do artigo 
18 da Lei nº. 14.133/2021) 
 

5.1. - O presente Estudo Técnico Preliminar não contempla o inciso II, § 1º, do artigo 18, da Lei 
nº. 14.133/2021, que prevê a necessidade de demonstração da previsão da contratação no plano 
de contratações anual, a prefeitura haja vista o disposto no Art. 176 da Lei 14.133/2021, em 
razão de que, ainda não existe, no Município de Chorrochó/BA, o referido Plano. 
 

5.2. - O Plano de Trabalho Anual é um instrumento gerencial que permite especificar o 
detalhamento das ações em termos de produto, responsáveis, prazos, tarefas, insumos e custos 
necessários para a entrega das metas físicas anuais, compondo os programas de trabalho da Lei 
Orçamentária Anual (LOA). É um instrumento de planejamento tático/operacional que contribui 
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para que o Orçamento Público cumpra com sua finalidade de planejamento de curto prazo, 
contribuindo ainda para que as decisões de alocação de dotações orçamentárias sejam orientadas 
para atingir objetivos previamente estabelecidos (objetivo da ação, do programa e objetivos 
estratégicos de governo). 
 

5.3. - Assim, a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, através de estudo e da 
necessidade de melhora na mobilidade urbana, requisitou a Prefeitura Municipal o aporte de 
recursos para a realização da obra. E, sendo assim, a administração disponibilizou recurso próprio 
no valor global total de R$ 200.266,79 (Duzentos Mil, Duzentos e Sessenta e Seis Reais e Setenta 
e Nove Centavos) para a Construção dos Quiosques.   
 

6. - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (fundamento: inciso II 
do artigo 18 da Lei nº. 14.133/2021) 
   
6.1. - Considerando o Art. 191º da Lei nº. 14.133/21, o qual assegura que até o decurso do prazo 
de que trata o inciso II do caput do Art. 193º, a Administração poderá optar por licitar ou contratar 
diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção 
escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação 
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso. 
 

 

6.2. - Ademais, esta contratação começará a ter vigência em 2025, onde a Administração Pública 
do município de Chorrochó, ainda está considerando o artigo apresentado acima. Deste modo, o 
município ainda não apresenta o Plano Anual de Contratação de 2024, mas já prevê para o ano 
de 2025. 
 

7. - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (fundamento: inciso III do artigo 
18 da Lei nº. 14.133/2021) 
 

7.1. - Natureza da Contratação: 
 

7.1.1. - O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de obra, de natureza não continuada, 
em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 
 

7.2. - Duração do Contrato: 
 

7.2.1. - O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e 
as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato: Início: Imediato; 
Conclusão: 02 (Dois) meses.  
 

7.2.2. - O prazo de vigência do correspondente contrato será de 60 (sessenta) dias, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 
114, da Lei 14.133/21.  
 

7.3. - O objeto a ser licitado, pelas suas características se dará por meio de licitação, na 
modalidade Concorrência, que terá por fundamento legal o regramento disposto no art. 2º, inciso 
VI da Lei nº. 14.133/2021, onde estará se empenhando para oferecer serviços de infraestrutura, 
solucionar os problemas de pavimentação, drenagem, e melhorias nas condições de 
trafegabilidade do município. 
 
7.4. - Para a presente contratação foi elaborado o Projeto Básico com os elementos necessários 
e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental da construção, de modo a 
possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 
Com relação aos requisitos técnicos da contratação, os serviços serão prestados por empresa 
especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 
conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e 
no Projeto Básico. 
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7.5. - A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os empregados 
da contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 

7.6. - Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 
consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo 
de energia. A contratada se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos 
sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 
 

7.7. - Requisitos Qualitativos: 
 

a. A contratada deverá ser empresa especializada em serviços de engenharia destinados a 
execução do serviço em tela; 

b. Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura; 
c. Possuir capacidade técnica adequada para a finalidade proposta; 
d. Ser responsável por correções dos serviços durante a sua execução, estando disponível 
e. para sanar dúvidas e possíveis inconsistências; 
f. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 

7.8. - Requisitos Técnicos da Contratação:  
 

a. Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Projeto Básico 
anexo a esse plano;  

b. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 
substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e 
das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada;  

c. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 
vigentes e recomendações dos fabricantes;  

d. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 
intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro;  

e. Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA ou CAU, da qual deverá constar 
os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços 
a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, 
parágrafo único;  

f. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 
contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a 
logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de 
preços mais competitivos para a contratação;  

g. Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, 
garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe;  

h. Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões 
de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a 
função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com 
características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado 
de Capacidade Técnico-profissional;  

i. Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação, por parte da contratada, 
de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, comprovando a realização de obras ou 
serviços com características similares ao objeto a ser contratado. 

 

7.9. - Relevância dos Requisitos Estipulados:  
 

7.9.1. - Os requisitos solicitados são indispensáveis pois garantem as condições necessárias para 
caracterização do objeto e sua execução, bem como qualifica o curso correto do processo de 
contratação, exigindo condições e adequabilidade legal para participação do certame. 
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7.10. - Sustentabilidade:  
 

a. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 
de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 
material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 
consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.  

b. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 
pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 
conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará 
por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos 
locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.  

c. A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais 
utilizados/trocados durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como de 
seus resíduos e embalagens, nos termos da Lei nº 12.305/2010.  

d. Preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local.  
e. Utilização racional de recursos naturais como água e energia.  
f. Geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local.  
g. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem, da obra ou serviço.  
h. Uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais.  
i. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 

obras. 
 

7.11. - Vistoria:  
 

7.11.1. - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.  
 

7.12. - Subcontratação:  
 

7.12.1. - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

7.13. - Garantia da contratação:  
 

7.13.1. - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.  
 

7.13.2. - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 
 

8. - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E LEVANTAMENTO DE PREÇO ESTIMADO 
(fundamento: inciso IV do artigo 18 da Lei nº. 14.133/2021) 
 

8.1. - A equipe técnica da Prefeitura Municipal após verificar a demanda prevista desenvolveu o 
Projeto Básico de engenharia para a Requalificação das Praças assim como desenvolveu 
orçamento-base de referência para o objeto, no qual constam as quantidades estimadas para os 
serviços necessários à consecução do objeto, que resultou no orçamento completo da obra a ser 
executada. 
 

8.2.4. - E com base nesse levantamento, estima-se as quantidades a seguir listadas: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

01 
CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES EM PRAÇAS SITUADAS NA 
SEDE - MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ/BAHIA. 03 

 

8.3. - Para esta contratação os quantitativos de materiais e mão de obra foram definidos através 
de um conjunto de projetos técnico-executivos a partir de seus respectivos memoriais descritivos 
e planilhas orçamentárias anexo a esse Termo de Referência. 
 

 

9. - LEVANTAMENTO DE MERCADO (fundamento: inciso V do artigo 18 da Lei nº. 
14.133/2021) 

 

9.1. -  O levantamento de mercado realizado pela Prefeitura de Chorrochó, por meio da Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos, identificou uma demanda crescente por espaços adequados para o 
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pequeno comércio local, especialmente entre vendedores autônomos que atualmente utilizam 
trailers e estruturas improvisadas. 

 

9.2.  -  A pesquisa apontou que há carência de pontos comerciais formais e acessíveis, capazes 
de atender às necessidades básicas desses empreendedores, como segurança, higiene e 
infraestrutura mínima para o desenvolvimento das atividades. Constatou-se também que muitos 
trabalhadores demonstraram interesse em regularizar suas atividades, desde que disponham de 
espaços com baixo custo de manutenção e localização estratégica. 
 

9.3.  -  O estudo observou ainda que a Rua Vereador Francisco Pereira apresenta fluxo constante 
de pedestres e veículos, tornando-se um local de grande potencial para instalação dos quiosques. 
Essa área concentra parte significativa do comércio 
 

9.4. - E dado o tipo de objeto, a modalidade indicada é a Concorrência na sua forma eletrônica, 
sendo a mais adequada para esse tipo de contratação, definida no art. 28, inciso II, da Lei nº. 
14.133/21.  
 
9.5. - Não há situação restritiva de mercado em relação à quantidade de prestadores de serviço 
aptos a participar da competição. 
 

10. - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (fundamento: inciso VI do artigo 18 da 
Lei nº. 14.133/2021) 
 

10.1. - A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados 
no projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 
da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral, de acordo 
com o último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, 
que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. E também foi utilizada o ORSE- 
Orçamento de Obras de Sergipe. 
 
10.2. - Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, foram elaborados por 
equipe técnica devidamente capacitada, resultando de um orçamento completo da totalidade da 
obra a ser executada, inclusive com valor R$ 200.266,79 (Duzentos Mil, Duzentos e Sessenta e 
Seis Reais e Setenta e Nove Centavos) para a Construção dos Quiosques, de referência para 
contratação. 
 

10.4.1. - Assim, a estimativa de preços apresenta-se no quadro abaixo: 
 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

01 

CONSTRUÇÃO DE 
QUIOSQUES EM 
PRAÇAS SITUADAS NA 
SEDE - MUNICÍPIO DE 
CHORROCHÓ/BAHIA. 

 
 

SERVIÇO 

 
 
01 

 
 

R$ 200.266,79 

 
 

R$ 200.266,79 

TOTAL GLOBAL R$ 200.266,79 
 

 
 

11. - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (fundamento: inciso VII do artigo 18 da 
Lei nº. 14.133/2021) 
 

11.1. - A solução proposta consiste na construção de quiosques padronizados em área pública 
localizada na Rua Vereador Francisco Pereira, visando substituir os trailers e estruturas 
improvisadas atualmente utilizados pelos trabalhadores informais. 
 

11.2. - Os quiosques serão projetados para oferecer melhores condições de trabalho, segurança 
e higiene, contando com infraestrutura adequada de energia elétrica, ventilação e acessibilidade. 
A implantação seguirá critérios técnicos que assegurem durabilidade, funcionalidade e integração 
visual com o ambiente urbano. 
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11.3. - Essa medida permitirá o ordenamento do comércio local, a valorização dos espaços 
públicos e o fortalecimento da economia comunitária, garantindo um ambiente mais organizado, 
seguro e agradável tanto para os comerciantes quanto para os frequentadores. 
 

11.4. - A regular inspeção e operação das obras construídas e equipamentos instalados será de 
responsabilidade da equipe da Prefeitura. 
 

11.5. - A solução definida neste estudo busca a contratação da proposta mais vantajosa para a 
execução dos serviços pretendidos com o fornecimento de mão de obra técnica especializada, 
materiais e equipamentos necessários à sua execução. Para que a contratação seja bem-sucedida 
e atenda perfeitamente à demanda da Unidade Contratante, a contratada deverá possuir 
capacidade técnica para a execução dos serviços pretensos, bem como ser capaz de realizar os 
serviços especificados no projeto executivo anexo a este. 
 

12. - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (fundamento: 
inciso VIII do artigo 18 da Lei nº. 14.133/2021) 
 

12.1. - Não cabe parcelamento do objeto. A funcionalidade dos quiosques depende da execução 
de todos os serviços previstos, não se verifica a necessidade de parcelamento da solução em 
razão do objeto se caracterizar como serviço de item único, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 

12.2. - O ideal, ao nosso ver, é a contratação na forma de empreitada, critério de julgamento 
menor preço global, regime de execução empreitada por preço unitário. 
 

13. - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (fundamento: inciso VIII do 
artigo 18 da Lei nº. 14.133/2021) 
 

13.1. - Com a execução do projeto de construção dos quiosques na Rua Vereador Francisco 
Pereira, a Prefeitura municipal de Chorrochó-BA pretende alcançar resultados expressivos em 
diferentes dimensões — urbana, social, econômica, ambiental e cultural — fortalecendo o 
desenvolvimento local e o bem-estar da população. 
 

Resultados esperados: 
 

13.2. - Organização e valorização dos espaços públicos, por meio da substituição de estruturas 
improvisadas por quiosques padronizados e integrados ao ambiente urbano. 
 

13.3. - Melhoria das condições de trabalho dos comerciantes, oferecendo segurança, conforto, 
acessibilidade e higiene adequados ao exercício das atividades econômicas. 
 

13.4. - Fortalecimento do comércio local e geração de renda, incentivando o empreendedorismo 
e promovendo o desenvolvimento sustentável da economia municipal. 
 

13.5. - Aumento da atratividade da área central, estimulando o fluxo de pessoas, o convívio social 
e o uso seguro dos espaços públicos. 
 

13.6. - Valorização do patrimônio urbano e melhoria da imagem da cidade, tornando o local mais 
organizado, moderno e visualmente agradável, refletindo positivamente na percepção da 
comunidade e dos visitantes. 
 

13.7. - Incentivo ao turismo local, com a criação de um espaço estruturado que poderá atrair 
visitantes e fomentar atividades culturais e gastronômicas. 
 

13.8. - Contribuição à segurança pública, reduzindo a ocupação irregular e promovendo maior 
controle e ordenamento das áreas públicas. 
 

13.9. - Promoção da sustentabilidade ambiental, priorizando o uso de materiais duráveis, de fácil 
manutenção e que reduzam impactos negativos ao meio ambiente. 
 

13.10. - Fortalecimento da coesão comunitária, estimulando o sentimento de pertencimento, a 
convivência social e a participação da população no desenvolvimento da cidade. 
 

13.11. - A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de 
Licitação, Termo de Referência e Projeto Básico. A contratação deve ter resultados positivos, com 
a melhor prática de execução dos serviços de obras, de acordo com o Projeto Básico.   
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14. - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (fundamento: inciso X do artigo 18 da Lei nº. 
14.133/2021) 
 

14.1. - Não há providências prévias necessárias, haja vista que a Prefeitura tem uma equipe 
técnica para supervisão das obras municipais em totais condições de fiscalizar a realização dessa 
tipologia de obra.  
 

15.  - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (fundamento: inciso XI 
do artigo 18 da Lei nº. 14.133/2021) 
 

15.1. - Não há previsão de contratações correlacionadas ao objeto em questão. Durante a etapa 
de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita a uma única 
empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados de capacidade 
técnica para a realização do objeto em sua totalidade  a ser contratado. 
 

16.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (fundamento: inciso XII do artigo 18 da Lei nº. 
14.133/2021) 
 
 

16.1. - A execução do projeto de construção dos quiosques não apresenta impactos ambientais 
significativos. Trata-se de uma intervenção de pequeno porte, realizada em área urbana já 
consolidada, sem necessidade de supressão vegetal ou alterações no solo que possam causar 
danos ao meio ambiente. 
 

16.2. - Durante a execução da obra, os resíduos gerados serão devidamente coletados e 
descartados de forma ambientalmente adequada, conforme as normas técnicas e orientações dos 
órgãos competentes, garantindo o controle e a limpeza do canteiro de obras. 
 

16.3. - Além disso, os resíduos futuros provenientes da utilização dos quiosques também serão 
manejados de forma correta. Cada unidade contará com instalação sanitária individual, 
devidamente conectada à rede pública de esgotamento sanitário, assegurando o destino 
apropriado dos efluentes e evitando qualquer tipo de contaminação ou impacto negativo ao meio 
ambiente. 
 

16.4. - Os materiais e métodos construtivos adotados são de baixo impacto, priorizando a 
sustentabilidade, a durabilidade das estruturas e a preservação ambiental. Dessa forma, 
considera-se que os possíveis impactos ambientais são nulos ou irrelevantes, não representando 
risco ao equilíbrio ambiental local. 
 
 

17. - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (fundamento: 
inciso XIII do artigo 18 da Lei nº. 14.133/2021) 
 
 

17.1. - Portanto, ao nosso ver, a contratação proposta é tecnicamente viável e adequada 
para o atendimento da necessidade a que se destina, isto é, para viabilizar a construção de 
quiosques padronizados, destinados a organizar e estruturar o comércio local, oferecendo 
condições adequadas de trabalho aos empreendedores e melhorando o uso dos espaços públicos 
do município de Chorrochó. 
 

17.2. - Essa contratação é considerada viável devido à disponibilidade de fornecedores 
qualificados no mercado que atendem às especificações requeridas. O processo de licitação será 
realizado em conformidade com a Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, garantindo transparência 
e competição justa entre os participantes. Não há necessidade de sigilo, exceto no que diz respeito 
à proteção de dados sensíveis, conforme a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei 
nº. 13.709 de 2018. 
 
Chorrochó-BA, 18 de novembro de 2025. 
 
 
CLEITON DARLAN PIRES SERTÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. - DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘A’ DA LEI Nº. 14.133/21):  
 

1.1. - Constitui objeto deste estudo a Contratação de empresa do ramo da construção civil através 
de empreitada critério de julgamento menor preço global, regime de execução empreitada por 
preço global, para executar obra de Construção de Quiosques situado na sede do município de 
Chorrochó/Bahia. 
 

2. - DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E BASE LEGAL (ART. 6º, INCISO XXIII, ‘B’ DA 
LEI Nº. 14.133/21): 
 

2.1. – A construção dos quiosques na Rua Vereador Francisco Pereira se mostra necessária devido 
à atual carência de espaços adequados para os pequenos comerciantes e trabalhadores informais 
do município. Atualmente, muitos desses empreendedores atuam em trailers improvisados e de 
baixa qualidade, o que compromete a segurança, a higiene e a organização do comércio local. 
Além disso, a ocupação desordenada do espaço público tem causado impactos no fluxo urbano e 
no uso das áreas comuns, gerando desconforto à população e limitando a valorização da região. 
A implantação de quiosques estruturados permitirá ordenar o comércio, garantindo infraestrutura 
mínima para o exercício das atividades, promovendo condições dignas de trabalho e melhorando 
a experiência dos consumidores. 
 

2.2. – A iniciativa também atende a objetivos estratégicos da gestão municipal, como o 
desenvolvimento econômico local, a coesão comunitária, a valorização do espaço urbano e a 
melhoria da qualidade de vida da população, reforçando o compromisso da Prefeitura de 
Chorrochó com a inclusão social, a sustentabilidade e o progresso da cidade. 
 

Benfeitorias Previstas 
 

2.3. – O projeto contempla diversas benfeitorias para assegurar conforto, segurança e 
funcionalidade dos quiosques: 
 

2.4. – Estruturas padronizadas com cobertura resistente e materiais de fácil manutenção; 
 

2.5. – Instalações sanitárias individuais, conectadas à rede pública de esgoto; 
 

2.6. – Sistema de iluminação e energia elétrica, garantindo operação segura durante o dia e à 
noite; 
 

2.7. – Acessibilidade, com rampas e espaço adequado para pessoas com mobilidade reduzida; 
 

2.8. – Pavimentação e sinalização, promovendo organização e circulação segura de pedestres; 
 

2.9. – Espaço planejado para destinação adequada de resíduos, tanto da obra quanto do uso 
cotidiano. 
 

Vantagens para a Comunidade 
 

2.10. – A implantação dos quiosques trará diversos benefícios diretos à população: 
 

2.11. – Fortalecimento do comércio local e geração de renda para pequenos empreendedores; 
 

2.12. – Melhoria do espaço urbano, tornando-o mais seguro, organizado e agradável; 
 

2.13. – Valorização da área central, atraindo fluxo de pessoas e estimulando o turismo local; 
 

2.14. – Promoção da coesão comunitária, com pontos de encontro social e convívio harmonioso; 
 

2.15. – Incentivo à formalização do comércio informal, proporcionando dignidade e melhores 
condições de trabalho. 
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2.16. – Incentivo à formalização do comércio informal, proporcionando dignidade e melhores 
condições de trabalho. 
 

2.17. - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
 

 Art. 6º, Inciso XXXVIII; Art. 28, Inciso II; Art. 29, Parágrafo Único; todos da Lei Federal 
nº 14.133/2021, (que institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências); 

 

 Instrução Normativa SEGES/ME Nº. 73, de 30 de setembro DE 2022 e demais 
Legislações Aplicáveis.  

 

 DECRETO MUNICIPAL Nº. 004/2024, DE 04 DE JANEIRO DE 2024, (Dispõe sobre a 
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta, 
Autárquica e Fundacional); 

 

 DECRETO MUNICIPAL Nº. 018, DE 20 DE MARÇO DE 2024, (Regulamenta a licitação, na 
modalidade concorrência, eletrônica e presencial, para a contratação de bens e serviços 
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, conforme a Lei 
Federal nº. 14.133/2021, no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública 
direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal de Chorrochó, 
Estado da Bahia e dá outras providencias); 

 

 Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

 PORTARIA Nº. 002, 04, DE JANEIRO DE 2024, (EMENTA: Designa Agente de 
Contratação para desempenhar as funções essenciais inerentes à execução da Lei 
Federal nº. 14.133/2021 e seus regulamentos e dá outras providências). 

 
 

2.8. - Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação 
pública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da 
Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima 
exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podem existir casos 
previstos na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as 
formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é o art. 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme transcrição a seguir: 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL – 
CRFB/1988: 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 

[...] 
 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
materiais, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 
 
 

2.19. – DO FUNDAMENTO LEGAL: Trata-se de procedimento a ser realizado sob a obediência ao 
estabelecido no Art. 6º, Inciso XXXVIII; Art. 28, Inciso II; Art. 29, Parágrafo Único; todos da Lei 
Federal nº. 14.133/2021 c/c o art. 3º, §2º, §3º e Art. 4º do Decreto Municipal nº. 018/2024, de 
20 de março de 2024, que regulamenta a licitação, na modalidade concorrência, eletrônica e 
presencial, para a contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e 
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especiais de engenharia, conforme a Lei Federal nº. 14.133/2021, no âmbito dos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo 
Municipal de Chorrochó, Estado da Bahia e dá outras providencias. 
 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021: 
 

[...]. 
 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

[...]. 
 
XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de 
bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de 
engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 
 

a) menor preço; 
b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
c) técnica e preço; 
d) maior retorno econômico; 
e) maior desconto; 
 

Art. 28. São modalidades de licitação:  
 

I - Pregão; 
II - Concorrência; 
III - Concurso; 
IV - Leilão; 
V - Diálogo competitivo. 
 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 
comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão 
sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 
 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e 
de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia 
de que trata a alínea a do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 018/2024, DE 20 DE MARÇO DE 2024: 
 
Art. 3º. A concorrência, que segue o rito procedimental comum a que 
se refere o art. 17 da Lei Federal nº. 14.133/2021, é a modalidade de 
licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e 
serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento 
poderá ser: 
 

a) Menor Preço; 
b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
c) técnica e preço; 
d) maior retorno econômico; 
e) maior desconto; 
 

§2º. A licitação deverá ser realizada pela modalidade concorrência no 
caso de contratação de obras.  
 

§3º. Compete ao agente ou setor técnico do órgão ou entidade 
promotora da concorrência, na forma eletrônica, declarar se o objeto 
licitatório se enquadra nas categorias dispostas no caput deste artigo, 
para fins de utilização da modalidade concorrência. 
 

Art. 4º. A concorrência, na forma eletrônica, será realizada quando a 
disputa pelo fornecimento de bens ou pela contratação de serviços 
comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema 
de Compras que vier a ser adotado pela Administração Municipal. 
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2.20. - No caso em questão verifica-se a Concorrência como base jurídica, na forma eletrônica de 
acordo com o Decreto Municipal nº. 018/2024, conforme mencionado acima; 
 

2.21. - Visto isto, para cumprimento do Princípio Administrativo da Legalidade, norteador dos atos 
praticados pela Administração Pública, deve o pretenso procedimento licitatório obedecer aos 
seguintes diplomas legais: Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 – Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Lei n° 8.078 de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor; 
 

2.22. - Com base nisto, dada a possível necessidade da contratação do objeto deste Termo de 
Referência, com fulcro, ainda, na justificativa apresentada neste instrumento, resta-nos imperioso 
proceder com a pretensa licitação, para atingimento da finalidade pretendida e, por consequência, 
satisfação do interesse público; 
 

2.23. - Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada como requisito previsto em lei especial; 
 

2.24. - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
 

2.25. - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor);  
 

2.26. - Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021; 
 

2.27. - No presente caso, a Concorrência na forma “Eletrônica” torna-se mais viável ao 
procedimento licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo 
melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, 
moralidade, publicidade dentre outros. 
 

3. - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’ DA 
LEI Nº. 14.133/21):  
 

3.1. - A solução proposta pela Prefeitura de Chorrochó, por meio da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, consiste na Construção de Quiosques padronizados, na Rua Vereador Francisco Pereira, 
com o objetivo de substituir os trailers improvisados, atualmente utilizados pelos trabalhadores 
informais. 
 

3.2. - Os Quiosques serão projetados para oferecer melhores condições de trabalho, segurança, 
higiene e acessibilidade, com infraestrutura adequada de energia elétrica, ventilação e iluminação. 
Cada unidade contará com instalação sanitária individual, conectada à rede pública de esgoto, 
garantindo o manejo correto dos resíduos líquidos. Além disso, os resíduos sólidos produzidos 
durante a obra e no uso cotidiano serão coletados e descartados de forma ambientalmente 
adequada. 
 

3.3. - O projeto visa quiosques que proporcionem uma melhor qualidade como um todo, 
garantindo durabilidade, funcionalidade e integração visual ao ambiente urbano. 
 

3.4. - Essa intervenção permitirá o ordenamento do comércio local, valorizando a área central, 
aumentando a atratividade da região e estimulando o fluxo de pessoas. Ao mesmo tempo, 
promoverá fortalecimento econômico, com geração de renda e incentivo ao empreendedorismo, 
além de benefícios sociais, como melhoria da convivência comunitária, espaços seguros e 
acolhedores para a população e estímulo à formalização do comércio informal. 
 

3.5. - Em resumo, a solução é estruturante, sustentável e abrangente, buscando atender 
simultaneamente às necessidades urbanas, econômicas, sociais e ambientais, promovendo a 
valorização do espaço público e a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos de Chorrochó. 
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4. - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº. 14.133/21): 
 

4.1. - Natureza da Contratação: 
 

4.1.1. - O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de obra, de natureza não continuada, 
em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 
 

4.2. - Duração do Contrato: 
 

4.2.1. - O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e 
as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato: Início: Imediato; 
Conclusão: 03 (Tres) meses.  
 

4.2.2. - O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 
financeiro de 2025, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.  
 

4.3. - O objeto a ser licitado, pelas suas características se dará por meio de licitação, na 
modalidade Concorrência, que terá por fundamento legal o regramento disposto no art. 2º, inciso 
VI da Lei nº. 14.133/2021, onde estará se empenhando para oferecer serviços de infraestrutura, 
solucionar os problemas de pavimentação, drenagem, e melhorias nas condições de 
trafegabilidade do município. 
 

4.4. - Para a presente contratação foi elaborado o Projeto Básico com os elementos necessários 
e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental da construção, de modo a 
possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 
Com relação aos requisitos técnicos da contratação, os serviços serão prestados por empresa 
especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 
conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e 
no Projeto Básico. 
 

4.5. - A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os empregados 
da contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 

4.6. - Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 
consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo 
de energia. A contratada se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos 
sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 
 

4.7. - Requisitos Qualitativos: 
 

a. A contratada deverá ser empresa especializada em serviços de engenharia destinados a 
execução do serviço em tela; 

b. Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura; 
c. Possuir capacidade técnica adequada para a finalidade proposta; 
d. Ser responsável por correções dos serviços durante a sua execução, estando disponível 

para sanar dúvidas e possíveis inconsistências; 
e. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 

4.8. - Requisitos Técnicos da Contratação:  
 

a. Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Projeto Básico 
anexo a esse plano;  
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b. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 
substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e 
das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada;  

c. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 
vigentes e recomendações dos fabricantes;  

d. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 
intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro;  

e. Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA ou CAU, da qual deverá constar 
os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços 
a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, 
parágrafo único;  

f. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 
contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a 
logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de 
preços mais competitivos para a contratação;  

g. Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, 
garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe;  

h. Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões 
de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a 
função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com 
características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado 
de Capacidade Técnico-profissional;  

i. Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação, por parte da contratada, 
de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, comprovando a realização de obras ou 
serviços com características similares ao objeto a ser contratado. 

 

4.9. - Relevância dos Requisitos Estipulados:  
 

4.9.1. - Os requisitos solicitados são indispensáveis pois garantem as condições necessárias para 
caracterização do objeto e sua execução, bem como qualifica o curso correto do processo de 
contratação, exigindo condições e adequabilidade legal para participação do certame. 
 

4.10. - Sustentabilidade:  
 

a. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 
de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 
material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 
consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.  

b. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 
das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 
inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se 
responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos 
e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.  

c. A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais 
utilizados/trocados durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como de 
seus resíduos e embalagens, nos termos da Lei nº 12.305/2010.  

d. Preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local.  
e. Utilização racional de recursos naturais como água e energia.  
f. Geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local.  
g. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem, da obra ou serviço.  
h. Uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais.  
i. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 

obras. 
 

4.11. - Vistoria:  
 

4.11.1. - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.  
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4.12. - Subcontratação:  
 

4.12.1. - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

4.13. - Garantia da contratação:  
 

4.13.1. - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.  
 

4.13.2. - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 
 

5. - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI Nº. 
14.133/2021): 
 

5.1. - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

5.1.1. - Início da execução do objeto: 03 dias da emissão da ordem de serviço;  
 

5.1.2. - Compete à CONTRATADA a prestação dos serviços, conforme especificações da tabela 
abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

01 CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES EM PRAÇAS SITUADAS NA SEDE - 
MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ/BAHIA. 

03 

 

5.2. - Especificações – todas as especificações técnicas estão contempladas nos projetos anexos.  
 

5.3. - Cronograma de realização dos serviços: a obra deve ser executada em um prazo de 02 
(dois) meses. 
 

Local da prestação dos serviços:  
 

5.4. - Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Vereador Francisco Pereira, em 
Chorrochó-BA.  
 

5.5. - Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  
 

5.6. - O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 
 

6. - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” 
DA LEI Nº 14.133/21): 
 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
 

6.2. - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
 

6.3. - As comunicações entre o Município de Chorrochó-BA e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.  
 

6.4. - O Município de Chorrochó-BA poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 

6.5. - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Chorrochó-BA, 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
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execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.  
 

Fiscalização  
 

6.6. - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
 

Fiscalização Técnica  
 

6.7. - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração.  
 

6.8. - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
 

6.9. - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 

6.10. - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 

6.11. - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 

6.12. - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual  
 

Fiscalização Administrativa  
 

6.13. - O acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se 
refere a regularidade fiscal e trabalhista, Verificações de ocorrências (Cumprimento das 
obrigações contratuais, Obediência aos prazos estabelecidos, Entrega dos documentos 
obrigatórios, elaboração e encaminhamento de relatório mensal das atividades, prestação dos 
serviços com a qualidade esperada, Informação ou comunicação de situações a que estava 
obrigado), notificação extrajudicial, suspensão do contrato, necessidade de rescisão, alterações 
contratuais, percentual em relação ao valor do contrato, necessidade de reajustes, revisões, 
repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento.  
 

6.14. - Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial:  
 

6.14.1. - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 
e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 
de garantias e glosas;  
 

6.14.2. - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 
dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  
 

6.14.3. - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias;  
 

6.14.4. - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
  

6.14.5. - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal técnico e com o setorial;  
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6.14.6. - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado;  
 

6.14.7. - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
 

Preposto  
 

6.15. - A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado.  
 

6.16. - A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 
o período de execução do objeto.  
 

6.17. - A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 
  

Gestor do Contrato  
 

6.18. - A coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial 
e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 
à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 
contratos, entre outros. 
  

6.19. - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial:  
 

6.19.1. - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial;  
 

6.19.2. - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência;  
 

6.19.3. - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  
 

6.19.4. - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração;  
 

6.19.5. - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata a gestão de 
contrato;  
 

6.19.6. - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  
 

6.19.7. - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  
 

6.19.8. - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  
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6.19.9. - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.  
 

6.19.10. - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

7. - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº. 
14.133/21):  
 

7.1. - A Contratada encaminhará ao contratante a relação dos serviços executados, sendo que o 
valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços executados no período 
e a aplicação dos preços unitários registrados no Contrato, em conformidade com o cronograma 
apresentado inicialmente. 
 

7.2. - As medições apresentadas deverão conter as memórias de cálculo, as autorizações para a 
execução dos serviços, os croquis e o relatório fotográfico apresentando fotos do local, antes, 
durante e depois de cada intervenção, em conformidade com os critérios elencados abaixo.  
 

7.3. - Apresentação e metodologia para tomada das fotos: Todas as fotografias devem ser nítidas, 
georreferenciadas e datadas. O relatório fotográfico em formato digital contendo todas as 
fotografias deve ser anexado a cada processo de medição e sua aprovação pela fiscalização da 
PM é condição obrigatória para a continuidade do processo de pagamento e remuneração dos 
serviços realizados pela empresa contratada  
 

7.4.1. - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
 

7.4.1.1. - Não produzir os resultados acordados,  
 

7.4.1.2. - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  
 

7.4.1.3. - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
 

7.5. - A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 
 

Do Recebimento  
 

7.6. - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada.  
 

7.6.1. - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.  
 

7.6.2. - O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso.  
 

7.7. - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo.  
 

7.7.1. - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga.  
 

7.7.2. - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
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7.7.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  
 

7.7.4. - O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo.  
 

7.7.5. - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
 

7.7.6. - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  
 

7.7.7. - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
 

7.7.8. - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  
 

7.7.9. - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
 

7.7.10. - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
 

7.8. - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  
 

7.9. - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  
 

7.9.1. - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 

7.9.2. - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções;  
 

7.9.3. - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
 

7.9.4. - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 

7.9.5. - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  
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7.10. - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 

7.11. - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
 

7.12. - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 

Liquidação  
 

7.13. - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 77/2022. 
 

7.14. - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
 

a. O prazo de validade;  
b. A data da emissão;  
c. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d. O período respectivo de execução do contrato;  
e. O valor a pagar; e  
f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.15. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus à contratante;  
 

7.16. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.17. - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 

7.18. - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
 

7.19. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 

7.20. - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
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7.21. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.  
 

Prazo de Pagamento  
 

7.22. - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 

7.23. -  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
 

Forma de Pagamento  
 

7.24. - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
 

7.26. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
 

7.26.1. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  
 

7.27. - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

8. - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “H” DA 
LEI Nº. 14.133/21):  
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
 

8.1. - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO. 
 

Regime de execução  
 

8.2. - O regime de execução do contrato será empreitada por preço global (EPG). Exigências de 
habilitação.  
 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, além de outros 
que poderão ser exigidos no edital: 
 

 

Habilitação jurídica: 
  
 

8.4. - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
 

8.5. - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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8.7. - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 

8.8. - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  
 

8.9. - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 8.10. 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz  
 

8.11. - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.  
 

8.12. - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista:  
 

8.13. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  
 

8.14. - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 

8.15. - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 

8.16. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;  
 

8.17. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 

8.18. - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 

8.19. - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 

8.20. - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
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Qualificação Econômico-Financeira:  
 

8.21. - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples;  
 

8.22. - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
 

8.23. - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
 

8.24. - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um);  
 

8.25. - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e  
 

8.26. - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
 

8.27. - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  
 

8.28. - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total estimado da contratação.  
 

8.29. - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  
 

8.30. - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 

Qualificação Técnica:  
 

8.31. - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
 

8.32. - Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. CREA, em plena 
validade  
 

8.33. - Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil.  
 

8.34. - Apresentação do profissional abaixo indicado, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 
ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):  
 

8.34.1. - Para o Engenheiro Civil: serviços de: obra de construção de quiosques. 
 

8.35. - O profissional indicado na forma supra deverá participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração.  
 

8.36. - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  
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8.37. - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características do objeto deste certame. 
 

8.38. - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  
 

8.38.1. - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante.  
 

8.38.2. - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  
 

8.39. - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:  
 

8.39.1. - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  
 

8.39.2. - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados;  
 

8.39.3. - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  
 

8.39.4. - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  
 

8.39.5. - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato;  
 

8.39.6. - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e  
 

8.39.7. - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
 

9. - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “I” DA LEI Nº. 
14.133/21):  
 

9.1. -  O custo estimado total da contratação é de R$ 200.266,79 (Duzentos Mil, Duzentos e 
Sessenta e Seis Reais e Setenta e Nove Centavos) para a Construção dos Quiosques, de referência 
para contratação. 
 

9.1.1. - Assim, a estimativa de preços apresenta-se no quadro abaixo: 
 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

01 

CONSTRUÇÃO DE 
QUIOSQUES EM 
PRAÇAS SITUADAS NA 
SEDE - MUNICÍPIO DE 
CHORROCHÓ/BAHIA. 

 
 

SERVIÇO 

 
 
01 

 
 

R$ 200.266,79 

 
 

R$ 200.266,79 

TOTAL GLOBAL R$ 200.266,79 
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10. - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J” DA LEI Nº. 14.133/21): 
 

10.1. - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da 
seguinte Dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
SECRETARIA: 2.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
UNIDADE: 2.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
ATIVIDADE: 15.451.0003.2.031 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS  
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  
FONTE: 500/706.3110 
 

11. - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:  
 

11.1. - A licitante interessada deverá apresentar sua Proposta Comercial atendendo todos os itens 
relacionados acima, preferencialmente na ordem, por meio de descrição detalhada que demonstre 
de forma clara o funcionamento de cada etapa/processo, podendo inclusive, utilizar fotos, gráficos 
e declarações; 
 

11.2. -  A instituição deverá apresentar sua Proposta Comercial incluindo todos os custos diretos 
e indiretos pertinentes ao certame, contendo obrigatoriamente as seguintes informações: 
 

a) Planilha orçamentária detalhada, de todos os custos envolvidos na execução do projeto 
(explicitando, inclusive, os impostos relacionados com a execução do serviço), de forma a 
possibilitar a avaliação de custos operacionais por banca examinadora; 

b) O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma, salvo no caso de cancelamento do Concurso Público por conveniência da 
Administração Pública ou anulação do certame. 

 

11.3. - Da formulação de preços e critério de julgamento: 
 

11.3.1. - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO (GLOBAL) com regime de 
execução empreitada por preço unitário, observados os prazos, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Termo de 
Referência. 
 
12. - DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO E QUANTITATIVO A SER LICITADO: 

 
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da 
solução. (Inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei nº. 14.133/21 e art. 
7°, inciso VII da IN 40/2020). 
 

12.1. - Não cabe parcelamento do objeto. A funcionalidade dos quiosques depende da execução 
de todos os serviços previstos, não se verifica a necessidade de parcelamento da solução em 
razão do objeto se caracterizar como serviço de item único, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 

13. - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:  
 

13.1. - A prefeitura haja vista o disposto no Art. 176 da Lei 14.133/2021, ainda não conta com o 
plano anual de contratações. 
 

14. - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
 

14.1. - Considerando o Art. 191º da Lei nº. 14.133/21, o qual assegura que até o decurso do 
prazo de que trata o inciso II do caput do Art. 193º, a Administração poderá optar por licitar ou 
contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, 
e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 
contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso. 
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14.2. - Ademais, esta contratação começará a ter vigência em 2025, onde a Administração Pública 
do município de Chorrochó, ainda está considerando o artigo apresentado acima. Deste modo, o 
município ainda não apresenta o Plano Anual de Contratação de 2025, mas já prevê para o ano 
de 2025.  
 

15. – DO PRAZO CONTRATUAL: 
 

15.1. - O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias. 
 

15.2. - A prestação de serviços deve ser iniciada após a assinatura do contrato mediante ordem 
de Serviço. 
 

16. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

16.1. - Compete à CONTRATANTE: 
 

16.1.1. - Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.  
 

16.1.2. - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  
 

16.1.3. - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 

16.1.4. - Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato. 
 

17. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

17.1. - Compete a CONTRATADA: 
 

17.1.1. - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.  
 

17.1.2. - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
  

17.1.3. - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante.  
 

17.1.4. - Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado.  
 

17.1.5. - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.  
 

17.1.6. - Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 
técnicas correspondentes.  
 

18. - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO: 
 
18.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

18.1.1. - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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18.1.2. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

18.1.3. - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

18.1.4. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

18.1.5. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 

18.1.6. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

18.1.7. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 

18.1.8. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o processo licitatório ou a execução do contrato; 
 

18.1.9. - fraudar o processo licitatório ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

18.1.10. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
 

18.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo licitatório, mesmo após o encerramento do 
prazo licitatório. 
 

18.1.11. - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 

18.1.12. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

18.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 desta Contratação, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco decimas por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
18.1.1 a 18.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 desta Contratação, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

 

18.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

18.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

18.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 
 

18.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

18.3.4. - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

18.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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18.4. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

18.5. - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

18.6. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

18.7. - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

18.8. - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

18.9. - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
 

18.10. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
 

19. - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

19.1. - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 

19.1.1. - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 

19.1.2. - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
 

19.1.3. - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 
(dois) meses da data da comunicação. 
 

19.2. - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

19.2.1. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

19.2.2. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

19.2.2.1. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

19.3. - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

19.3.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

19.3.2. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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19.3.3. - Indenizações e multas. 
 

19.4. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021).  
 

19.5. - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº. 14.133, de 
2021). 
 

20. - DOS CASOS OMISSOS  
 

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

21. - ALTERAÇÕES 
 

21.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº. 14.133, de 2021. 
 

21.2. - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 

21.3. - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº. 14.133, de 2021). 
 

21.4. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 
2021. 
 

22. - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 

22.1. - É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação ou a 
atuação de profissionais distintos daqueles que tenham sido informados. 
 

23. - DO CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE:  
 

23.1. Durante a prestação de serviços, a empresa contratada deverá adotar práticas de 
sustentabilidade para redução dos possíveis impactos ambientais causados em virtude do 
fornecimento. 
 

24. - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
 

24.1. - Com a execução do projeto de Construção dos Quiosques na Rua Vereador Francisco 
Pereira, a Prefeitura municipal de Chorrochó-BA pretende alcançar resultados expressivos em 
diferentes dimensões — urbana, social, econômica, ambiental e cultural — fortalecendo o 
desenvolvimento local e o bem-estar da população. 
 

Resultados esperados:  
 

24.2. - Organização e valorização dos espaços públicos, por meio da substituição de estruturas 
improvisadas por quiosques padronizados e integrados ao ambiente urbano. 
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24.3. - Melhoria das condições de trabalho dos comerciantes, oferecendo segurança, conforto, 
acessibilidade e higiene adequados ao exercício das atividades econômicas. 
 

24.4. - Fortalecimento do comércio local e geração de renda, incentivando o empreendedorismo 
e promovendo o desenvolvimento sustentável da economia municipal. 
 

24.5. - Aumento da atratividade da área central, estimulando o fluxo de pessoas, o convívio social 
e o uso seguro dos espaços públicos. 
 

24.6. - Valorização do patrimônio urbano e melhoria da imagem da cidade, tornando o local mais 
organizado, moderno e visualmente agradável, refletindo positivamente na percepção da 
comunidade e dos visitantes. 
 

24.7. - Incentivo ao turismo local, com a criação de um espaço estruturado que poderá atrair 
visitantes e fomentar atividades culturais e gastronômicas. 
 

24.8. - Contribuição à segurança pública, reduzindo a ocupação irregular e promovendo maior 
controle e ordenamento das áreas públicas. 
 

24.9. - Promoção da sustentabilidade ambiental, priorizando o uso de materiais duráveis, de fácil 
manutenção e que reduzam impactos negativos ao meio ambiente. 
 

24.10. - Fortalecimento da coesão comunitária, estimulando o sentimento de pertencimento, a 
convivência social e a participação da população no desenvolvimento da cidade. 
 

24.11. - A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de 
Licitação, Termo de Referência e Projeto Básico. A contratação deve ter resultados positivos, com 
a melhor prática de execução dos serviços de obras, de acordo com o Projeto Básico.   
 

 

25. - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 
 

25.1. - Não há providências prévias necessárias, haja vista que a Prefeitura tem uma equipe 
técnica para supervisão das obras municipais em totais condições de fiscalizar a realização dessa 
tipologia de obra. 
 
26. - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
 

26.1. - Não há previsão de contratações correlacionadas ao objeto em questão. Durante a etapa 
de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita a uma única 
empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados de capacidade 
técnica para a realização do objeto em sua totalidade a ser contratado. 
 

27. - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:  
 

16.1. - A execução do projeto de Construção dos Quiosques não apresenta impactos ambientais 
significativos. Trata-se de uma intervenção de pequeno porte, realizada em área urbana já 
consolidada, sem necessidade de supressão vegetal ou alterações no solo que possam causar 
danos ao meio ambiente. 
 

16.2. - Durante a execução da obra, os resíduos gerados serão devidamente coletados e 
descartados de forma ambientalmente adequada, conforme as normas técnicas e orientações dos 
órgãos competentes, garantindo o controle e a limpeza do canteiro de obras. 
 

16.3. - Além disso, os resíduos futuros provenientes da utilização dos quiosques também serão 
manejados de forma correta. Cada unidade contará com instalação sanitária individual, 
devidamente conectada à rede pública de esgotamento sanitário, assegurando o destino 
apropriado dos efluentes e evitando qualquer tipo de contaminação ou impacto negativo ao meio 
ambiente. 
 

16.4. - Os materiais e métodos construtivos adotados são de baixo impacto, priorizando a 
sustentabilidade, a durabilidade das estruturas e a preservação ambiental. Dessa forma, 
considera-se que os possíveis impactos ambientais são nulos ou irrelevantes, não representando 
risco ao equilíbrio ambiental local. 
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28. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

28.1. - Não serão aceitas Propostas de Preços que não atenderem as exigências deste TERMO 
e/ou consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles incoerentes 
com os praticados pelo mercado, para execução do objeto do contrato. 
 

28.2. - O participante do presente Credenciamento assumirá integral responsabilidade pelos 
danos causados a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA ou a terceiros, por si ou por 
representantes na execução da entrega dos serviços descritos no contrato. 
 

28.3. - O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Chorrochó. O procedimento não será divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, pelo motivo do município se enquadrar como de pequeno porte 
(menos de 20.000 habitantes). 
 

28.4. - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 

28.4.1. - republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

28.4.2. - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
 

28.4.2.1. - no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 

28.4.3. - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 

28.5. - As providências dos subitens 28.4.1 e 28.4.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

28.6. - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 

28.7. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração. 
 

28.8. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
 

28.9. - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
propostas, observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro da 
documentação relativa ao procedimento. 
 

28.10. - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

28.11. - As normas disciplinadoras desta Contratação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

28.12. - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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28.13. - Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referência e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Termo de Referência. 
 

28.14. - O procedimento será conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro Municipal Portaria 
nº. 020/2025, e demais membros designados pelo mesmo ato. 
 

28.15. - Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº. 65/2021-SLTI/MPOG, que 
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, informamos que essa Secretaria priorizou a ordem dos 
parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente. 
 

29. - DO FORO: 
 

29.1. - O Município de Chorrochó-BA, reserva-se no direito de impugnar a prestação de serviços, 
se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 

29.2. - Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos com base nos dispositivos 
constantes na Lei Federal nº. 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº. 018/2024. 
 

29.3. - Fica eleito o foro da Comarca de Chorrochó-BA, como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 
30. - ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

31.1. - Integram este Termo de Referência, os seguintes anexos: 
 

a) ANEXO I – PROJETOS; 
b) ANEXO II – BDI; 
c) ANEXO III – ENCARGOS SOCIAIS; 
d) ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
e) ANEXO V – CRONOGRAMA. 

 

NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com 
timbre do Município de Chorrochó, este deve ser substituído por informações do fornecedor 
que pretende participar do certame. 
 
 
Chorrochó-BA, 20 de novembro de 2025. 
 
 
 
CLEITON DARLAN PIRES SERTÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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ANEXO I - PROJETOS 
 

PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO 
PROJETO ARQUITETÔNICO  

PROJETO ESTRUTURAL  
PROJETO ELÉTRICO  

PROJETO HIDROSANITÁRIO 
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PROJETO:

REQUERENTE:

LOCAL:

ÁREA TOTAL:

DATA:

ESCALA:MUNICÍPIO: ESTADO:

RESP. TECNICO: FOLHA:

TESTADA

MEIO FIO

ÁRVORE

PISO EM CONCRETO

POSTE

RUA PAVIMENTADA EM ASFALTO

LEGENDA

CURVA DE NÍVEL MESTRA

CURVA DE NÍVEL INTERMEDIÁRIA

EIXO PROJETADO

CERCA

PRAÇA DO VAQUEIRO

Prefeitura Municipal de Chorrochó - BA
Rua Coronel João Sá, Sede - Chorrochó - BA

-

27/01/2025

1/350CHORROCHÓ BAHIA

01/05

CAIXA DE ESGOTO

PISO DE AREIA

PLANTA DO LEVANTAMENTO
CADASTRAL PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO

NV

c

SISTEMA DE COORDENADAS PLANAS UTM
DATUM OFICIAL - 

MERIDIANO CENTRAL    ° WGr

K=Fator de Escala = 

LONGITUDE =
LATITUDE  =

NM

NQ

d

ad=variação anual da declinação magnética =

d=declinação magnética =

c=convergência meridiana =
Data =

UTM E =
UTM N =

P88

SIRGAS2000

39

8°58'44,121"S
39°6'05,161"W

9.007.476,559 m
488.850,381 m

0,999601528
27/01/2025
0°0'56,991"

22°4'41.736"W

0°4'11.244"E

Engenheira Civil- CREA BA 3000070883
Caroline Lucas de Carvalho

Prefeito Municipal
Uilde Irla de Oliveira
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PROJETO:

REQUERENTE:

LOCAL:

ÁREA TOTAL:

DATA:

ESCALA:MUNICÍPIO: ESTADO:

RESP. TECNICO:

Engenheira Civil- CREA BA 3000070883

FOLHA:

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES - SEDE, CHORROCHÓ-BA

Prefeitura Municipal de Chorrochó - BA
Rua Vereador Francisco Pereira, Sede - Chorrochó - BA

-

01/10/2025

1/350CHORROCHÓ BAHIA

02/05Caroline Lucas de Carvalho

PROJETO ARQUITETÔNICO

NV

c

SISTEMA DE COORDENADAS PLANAS UTM
DATUM OFICIAL - 

MERIDIANO CENTRAL    ° WGr

K=Fator de Escala = 

LONGITUDE =
LATITUDE  =

NM

NQ

d

ad=variação anual da declinação magnética =

d=declinação magnética =

c=convergência meridiana =
Data =

UTM E =
UTM N =

P88

SIRGAS2000

39

8°58'44,121"S
39°6'05,161"W

9.007.476,559 m
488.850,381 m

0,999601528
27/01/2025
0°0'56,991"

22°4'41.736"W

0°4'11.244"E

2 ESCALA INDICADA
QUIOSQUE

LEGENDA DE PORTAS/PORTÕES - GRADES , PORTÕES E ABERTURAS METÁLICOS EM ALUMÍNIO

REF. Dimensões (cm) TIPO AMBIENTES

200 x 100 12 12 unidades - 12 de ABRIR FACHADA DOS BOXES

Quantidade

LEGENDA DE PORTAS - PORTAS DE ALUMÍNIO

REF. Dimensões (cm) TIPO AMBIENTESQuantidade

GR1

BANCADAS - B*

GRANITO CINZA ANDORINHA   - esp. 2 cm  -  - BALCÃO QUIOSQUE - QUANT. 012 UND.B01

01 folha - de abrirPA1 02 ACESSO AOS QUIOSQUES E BANHEIROSEm veneziana90 x 210

BA1 02 BANHEIROSEm veneziana80 x 100

BASCULANTE

* VER AMPLIAÇÕES E DETALHES ESPECÍFICOS

Prefeito Municipal
Uilde Irla de Oliveira

b
b

A A

N

0.60

b
b

A A

VISTA

1
.0

0

2.00

8
4

QUANT.: 01
DIMENSÕES: 90 x 210 cm
SISTEMA: de abrir / barra e chapa metálica
AMBIENTES:         

ALVENARIA

SOLEIRA EM GRANITO

VISTA

PLANTA BAIXA

- Acesso ao banheiro e quiosques

GUARNIÇÃO EM ALUMINÍO

ACABAMENTO EM ALUMINÍO
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA.

Sem escala

NUMERO DO PROCESSO:

SITUAÇÃO:

LOCAL.

chorrochó/BA.
CIDADE.

RESPONSÁVEIS:

projeto estrutural
PROJETO

Escala - 1 : 1000

locação,sapatas,quadros indicativos

EMPREENDIMENTO.

DESPACHOS.DESPACHOS.

PREFEITO MUNICIPAL

RESP. TÉCNICO

ART 

PREFEITO MUNICIPAL

RESP. TÉCNICO

ART 

PRANCHA:  03/05

1 ESCALA 1/50
ARMAÇÃO DAS SAPATAS

SEÇÃO (20x20) - H= 3,50M 

2 ESCALA 1/50
ARMAÇÃO DOS PILARES

P20X20)P1(20X20)
G

VIGA BALDRAME 01 (5X)1 2

P1,P2,P3,P4 e P5

N3 O 10.0 - 530
30

12
20N4 O 5.0 - 80

9

27

Engº. CAROLINE LUCAS DE CARVALHO 
CREA BA 3000070883 - RNP 0517869896

uilde irlã de oliveira

P1(20x20) P2(20x20)

P3(20x20)P4(20x20)

P5(20x20)

VB1(12x30)

VB2(12x30)

VB3(12x30)

VB6(12x30)

VB1(20x20)

VB4(12x30)

5.00

3 ESCALA 1/50
ARMAÇÃO DAS VIGAS BALDRAMES

P20X20)

VIGA RESPALDO 01 (6X)1 2

5.00

4 ESCALA 1/50
ARMAÇÃO DAS VIGAS DE RESPALDO

N3 O 10.0 - 530
30

12
20N4 O 5.0 - 80

9

27

VB5(12x30)

P3(20x20)P4(20x20)

P5(20x20) VR2(12x30)

VR3(12x30)

VR3(12x30)L1L2

5 ESCALA 1/50
LAJE TRELIÇADA

RUA VEREADOR FRANCISCO PEREIRA, CENTRO.

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES, SEDE- CHORROCHÓ-BA
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Sem escala

NUMERO DO PROCESSO:

SITUAÇÃO: RESPONSÁVEIS:

projeto ELÉTRICO
PROJETO

Escala - 1 : 1000

PLANTA BAIXA,QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE CARGAS/DETALHAMENTO

DESPACHOS.
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DESPACHOS.
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PREFEITO MUNICIPAL

RESP. TÉCNICO

ART 

PREFEITO MUNICIPAL

RESP. TÉCNICO

ART 

Legenda

al
5

1 tecla paralelo & 1 tomada - 1,10m do piso

aw
7

1 tecla simples & 1 tomada - 1,10m do piso

2x20

11
Bloco autônomo ilum. emergência a 2,20m do piso

Caixa de medição embutir a 1,60m do piso

CXPAS Caixa de passagem de embutir no piso

Entrada de serviço aérea - Saída subterrânea

S
3

an
an

an
Interruptor simples - 3 teclas a 1,10m do piso

S aq Interruptor simples 1 tecla - 1,10m do piso

S

aa
aa Interruptor simples 2 teclas - 1,10m do piso

S
3

a
a

a
Interruptor simples 3 teclas - 1,10m do piso

26
c
2x326 Luminária p/ lâmp. fluor. tubular - sobrepor

ap4
150MMO Luminária p/ lâmp. multivapor ovóide - sobrepor teto

Luminária p/ lâmpada   Piso

CHS
4

2500
Ponto  2P+T a 2,20m do piso

Quadro de distribuição - embutir a 1,50m do piso

BEB
10
75

Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 10 A  a 0,30m do piso

FPR
7

1250
Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 10 A  a 1,10m do piso

ARC30000

3600
1 Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 20 A  a 2,20m do piso

(2x)
5

2P
Tomada universal (2) 2P a 0,30m do piso

(2x)

2P
5 Tomada universal (2) 2P a 1,10m do piso

2P
7 Tomada universal 2P a 0,30m do piso

2P
5 Tomada universal 2P a 1,10m do piso

2P
11 Tomada universal 2P a 2,20m do piso

1307 Ventilador no teto

4 SEM ESCALA
QUADRO DE CARGAS

2 ESCALA INDICADA
PLANTA BAIXA-QUIOSQUE

Quadro de Cargas (QD01)
Circuito Descrição Esquema

Método
de inst.

V
(V) 20 50 130 180

Iluminação (W)
3600

Tomadas (W) Pot. total.
(VA)

Pot. total.
(W) Fases

Pot. - R
(W)

Pot. - S
(W)

Pot. - T
(W)

Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

Status

01 Iluminação,Tomadas - QUIOSQUE 01 B1 110/220 V 31.0 20.0 Ok
RES F+N+T B1 31.0 20.0 OkReserva 220 V

2F+N+T

TOTAL

165 500

Quadro de Cargas (QD02)

AL1

95 50

160 A

DPS
175 V - 40 KA

kW.h

50 A
4.5 kA

16.0

5 kA

6.0

(1060 W)
R+T

10 A
5 kA

6.0

(1500 W)

10 A
5 kA

4.0

(1060 W)
R+T

20 A
5 kA

4.0

(1500 W)
R+T

10A
5 kA (1060 W)

R+T
20 A

5 kA

4.0

(1500 W)
R+T

QD (Quadro Distribuição)

(7963 W)

QM1 (Quadro de Medição Geral)

(7963W)

4.0

3 SEM ESCALA
DIAGRAMA UNIFILAR

LOCAL.

chorrochó/BA.
CIDADE.

EMPREENDIMENTO.

2F+N+T 110/220 V

04 02 03 1060675
1500675
25601350

R+S+T
S+T

R+S+T

200 200 275
750 750

1150400 1010

4.0
2.5
6.0

Circuito Descrição Esquema
Método
de inst.

V
(V) 20 50 130 180

Iluminação (W)
3600

Tomadas (W) Pot. total.
(VA)

B1 110/220 V
RES F+N+T B1Reserva 220 V

2F+N+T

TOTAL

165 500

2F+N+T 110/220 V

01 01 06 1155
1635
2790

Circuito Descrição Esquema
Método
de inst.

V
(V) 20 50 130 180

Iluminação (W)
3600

Tomadas (W) Pot. total.
(VA)

02 Iluminação,Tomadas - QUIOSQUE 02 B1 110/220 V
RES F+N+T B1Reserva 220 V

2F+N+T

TOTAL

165 500

2F+N+T 110/220 V

01 01 06 1155
1635
2790

Pot. total.
(W) Fases

Pot. - R
(W)

Pot. - S
(W)

Pot. - T
(W)

Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

Status

31.0 20.0 Ok
31.0 20.0 Ok

1060
1500
2560

R+S+T
S+T

R+S+T

400 400 260
750 750

1150400 1010

4.0
2.5
6.0

Quadro de Cargas (QM1)
Circuito Descrição Esquema Método

de inst.
V

(V)
Pot. total.

(VA)
Pot. total.

(W)
Fases Pot. - R

(W)
Pot. - S

(W)
Pot. - T

(W)
FCT FCA In'

(A)
Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

dV parc
(%)

dV total
(%)

Status

QD Quadro QGBT 3F+N B1 220 / 127 V R+S+T 1.00 0.60 98.4 15.0 145.0 160.0 0.08
TOTAL

Otimizado
manualmente8730 7936 2600

RESERVA

QD 01 C. 1 e 2

C. 3 e 4

RESERVA

QD 02

C. 5 e 6

RESERVA

QD 03

A=943,86 M2
P=145,49 M

Engº. CAROLINE LUCAS DE CARVALHO 
CREA BA 3000070883 - RNP 0517869896

uilde irlã de oliveira

20 A

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA.

PRANCHA: 04/05

RUA VEREADOR FRANCISCO PEREIRA, CENTRO.

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES, SEDE- CHORROCHÓ-BA

Quadro de Cargas (QD03)

Circuito Descrição Esquema
Método
de inst.

V
(V) 20 50 130 180

Iluminação (W)
3600

Tomadas (W) Pot. total.
(VA)

B1 110/220 V
RES F+N+T B1Reserva 220 V

2F+N+T

TOTAL

165 500

2F+N+T 110/220 V

01 01 06 1155
1635
2790

Circuito Descrição Esquema
Método
de inst.

V
(V) 20 50 130 180

Iluminação (W)
3600

Tomadas (W) Pot. total.
(VA)

03 Iluminação,Tomadas - QUIOSQUE 03 B1 110/220 V
RES F+N+T B1Reserva 220 V

2F+N+T

TOTAL

165 500

2F+N+T 110/220 V

01 01 06 1155
1635
2790

Pot. total.
(W) Fases

Pot. - R
(W)

Pot. - S
(W)

Pot. - T
(W)

Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

Status

31.0 20.0 Ok
31.0 20.0 Ok

1060
1500
2560

R+S+T
S+T

R+S+T

400 400 260
750 750

1150400 1010

4.0
2.5
6.0

2700 2636
8730 7936 2600 2700 2636

2
07f

S 7f
8

165

165

8

50 W 50 W

20

7
f

2
0

7f

40 W

1
6

5

S
a

165

165

8

QD01 QD02

20

7
f

7f

7f

8

87e

8

87e

7f8a

78

7f

8
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Sem escala

NUMERO DO PROCESSO:

SITUAÇÃO: RESPONSÁVEIS:

projeto HIDROSANITÁRIO
PROJETO

Escala - 1 : 1000

PLANTA BAIXA,DETALHAMENTO

DESPACHOS.DESPACHOS.

PREFEITO MUNICIPAL

RESP. TÉCNICO

ART 

PREFEITO MUNICIPAL

RESP. TÉCNICO

ART 

1 ESCALA INDICADA
PLANTA BAIXA - SANITÁRIO

RUA VEREADOR FRANCISCO PEREIRA, CENTRO.

LOCAL.

chorrochó/BA.
CIDADE.

EMPREENDIMENTO.

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES, SEDE- CHORROCHÓ-BA

CI 01

CG

LAJE/FORRO

22
23

03

0303

0302

3 ESCALA 1/50
RAMAL DE ALIMENTAÇÃO

CONVENÇÕES

1.  O HIDRÔMETRO DEVERÁ SER DO TIPO MULTI-
JATO, DIÂMETRO NOMINAL 25 mm E DESCARGA
CARACT. DE 3 h³/h, PADRÃO DA EMBASA

2 ESCALA INDICADA
PLANTA BAIXA -  HIDRAÚLICA

Engº. CAROLINE LUCAS DE CARVALHO 
CREA BA 3000070883 - RNP 0517869896

uilde irlã de oliveira

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA.

PRANCHA: 05/05

R
E

D
E

 D
E

 E
S

G
O

T
O

 D
A

R
U

A
 -

 I
N

T
E

R
L
IG

A
Ç

Ã
O

C
1

ø50 mm

PVC
i=1.0%

ø100 mm

PVC
i=1.0%

ø50 mm

PVC
i=1.0%

ø50 mm

PVC
i=1.0%

ø50 mm

PVC
i=1.0%

ø100 mm

PVC
i=1.0%

C
1

ø100 mm

PVCi=1.0%
ø50 mm
PVC
i=1.0%

ø50 mm

PVCi=1.0%

R
E

D
E

 D
E

 E
S

G
O

T
O

 D
A

R
U

A
 -

 I
N

T
E

R
L
IG

A
Ç

Ã
O

ø50 mm

PVC
i=1.0%

ø50 mm

PVC
i=1.0%

ø50 mm

PVC
i=1.0%

ø25 mm PVC

i=1.0%

ø25 mm PVC

i=1.0%

REDE  DE ÁGUA

R
E

D
E

  D
E

 Á
G

U
A

SOBE
SOBE

Ø
2
5
m

m

Ø25mm
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ANEXO II - BDI 
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DETALHAMENTO DA TAXA DE BDI/LDI

Empreendimento:

Agente Executor:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

Programa: Modalidade:

PLANEJAMENTO URBANO INFRA-ESTRUTURA

Tipo de Obra: 

Itens Limites¹ Adotado

1º Quartil 3º Quartil

Administração Central 3,00% 5,50% 3,00%

Seguro e Garantia 0,80% 1,00% 0,96%

Risco 0,97% 1,27% 0,97%

Despesas Financeiras 0,59% 1,39% 0,80%

Lucro 6,16% 8,96% 6,16%

Impostos

ISS² 2,00% 5,00% 3,00%

Cofins 3,00% 3,00% 3,00%

PIS 0,65% 0,65% 0,65%

Tributos previdenciário CPRB 0,00%BDI SEM DESONERAÇÃO BDI PAD 25,87%

20,28%

Fórmula adotada:

¹ O limites adotados para os sub-itens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de

BDI são aqueles estabelecidos no Acórdão 2622/2013 do TCU.

² Na maioria dos municípios a alíquota é de 5%; como não incide sobre materiais, equipa-

mentos e subempreitadas, corresponde a cerca de 2% sobre o valor total da fatura.

³ O BDI adotado dentro dos limites estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 do TCU são

acatados sem necessidade de justificativas.

CHORROCHÓ, 20 DE OUTUBRO  de 2025.

Local/Data

ENGº. RESPONSÁVEL CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES EM PRAÇAS SITUADAS NA SEDE - 

MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ/BAHIA.

 Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e 

pavimentação de vias urbanas

BDI SEM DESONERAÇÃO- ADOTADO
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GRUPO A

GRUPO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA

A1 INSS 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%

A7 SEGURO ACIDENTE TRABALHO 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONSI 0,00% 0.00%

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 36,80% 36,80%

GRUPO B

B1 REPOUSO SEMANAL RENUMERADO 17,98% não incide

B2 FERIADOS 3,97% não incide

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,86% 0,65%

B4 13º SALÁRIO 11,07% 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVA 2,14% não incide

B8 AUXILIO ACIDENTE DO TRABALHO 0,10% 0,07%

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,92% 8,97%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03%

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCIA 

DE A
48,88% 18,66%

GRUPO C

C1 AVISO PREVIO INDENIZADO 5,49% 4,13%

C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,13% 0,10%

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 2,36% 1,77%

C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,97% 2,24%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,46% 0,35%

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 

INCIDÊNCIA DE A
11,41% 8,59%

GRUPO D

D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,99% 6,87%

D2
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO 
0,49% 0,37%

D TOTAL DE REINCIDENCIA DE UM GRUPO SOBRE OUTRO 18,48% 7,24%

115,57% 71,29%

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - SINAPI-BA VIGENCIA A PARTIR DE 01/2025 SEM DESONERAÇÃO

COM DESONERAÇÃO

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS
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LEIS SOCIAIS

115,57 % Hora

71,29% Mês

BDI

20,28%

SEM DESONERAÇÃO

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1. 51 ORSE Placa da obra em Chapa de Aço Galvanizado, Padrão Governo Federal.  m² 4,00        R$ 379,28 R$ 456,20 R$ 1.824,79

1.2. C1622 SEINFRA Instalação Provisória de Água e Sanitário. un 1,00        R$ 3.512,61 R$ 4.224,97 R$ 4.224,97

Subtotal R$ 6.049,76

2. ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

2.1 100289 SINAPI Vigia diurno com encargos complementares. H 180,00 R$ 24,80 R$ 29,83 R$ 5.369,30

2.2 90777 SINAPI Engenheiro civil de obra junior com encargos complementares H 30,00      R$ 130,58 R$ 157,06 R$ 4.711,85

Subtotal R$ 10.081,15

3 FUNDAÇÕES

3.1 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - SAPATAS E BALDRAMES

3.1.1 96523 SINAPI
Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata (incluindo escavação para 

colocação de fôrmas). AF_06/2017. 
m³ 7,01        R$ 108,56 R$ 130,58 R$ 914,68

3.1.2 104737 SINAPI  Reaterro manual de valas, com placa vibratória. af_08/2023. m³ 0,29        R$ 24,21 R$ 29,12 R$ 8,41

3.1.3 94962 SINAPI
 Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 

1) - preparo mecânico com betoneira 400 l. AF_05/2021.
m² 1,04        R$ 480,54 R$ 577,99 R$ 602,56

3.1.4 96534 SINAPI Forma de madeira em madeira serrada para fundações, com reaproveitamento. m² 7,42        R$ 89,93 R$ 108,17 R$ 802,61

3.1.5 104108 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10mm  incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 46,28      R$ 12,26 R$ 14,75 R$ 682,39

3.1.6 96545 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 8mm  incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 61,62      R$ 15,87 R$ 19,09 R$ 1.176,23

3.1.7 104111 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 5mm  incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 152,46    R$ 21,56 R$ 25,93 R$ 3.953,65

3.1.8 96557 SINAPI Concreto Bombeado fck= 30 MPa incluindo preparo, lançamento e adensamento. m³ 5,88        R$ 835,56 R$ 1.005,01 R$ 5.909,47

Subtotal R$ 14.049,99

4 SUPERESTRUTURA 

4.1 CONCRETO ARMADO - PILARES

4.1.1 92443 SINAPI Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada plastificada com reaproveitamentom² 5,12 R$ 52,43 R$ 63,06 R$ 322,88

4.1.2 104108 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10 mm  incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 129,57    R$ 12,26 R$ 14,75 R$ 1.910,68

4.1.3 104111 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0 mm  incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 27,72      R$ 21,56 R$ 25,93 R$ 718,85

4.1.4 103672 SINAPI
Concretagem de pilares, fck = 25 MPA, com uso de bomba - lançamento, adensamento e 

acabamento. AF_02/2022_PS.
m³ 1,92        R$ 754,29 R$ 907,26 R$ 1.741,94

4.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS SUPERIORES

4.2.1 92479 SINAPI
Montagem e desmontagem de forma para vigas, em chapa de madeira compensada 

plastificada com reaproveitamento
m² 17,10      R$ 73,48 R$ 88,38 R$ 1.511,33

4.2.2 104108 SINAPI Armação de aço CA-50 Ø 10 mm  incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 46,28      R$ 12,26 R$ 14,75 R$ 682,39

4.2.3 104111 SINAPI Armação de aço CA-60 Ø 5,0 mm  incluso fornecimento, corte, dobra e colocação. kg 152,46    R$ 21,56 R$ 25,93 R$ 3.953,65

4.2.4 103670 SINAPI Concreto Bombeado fck= 30 MPa  incluindo preparo, lançamento e adensamento m³ 5,13        R$ 835,56 R$ 1.005,01 R$ 5.155,71

4.3 CONCRETO ARMADO PARA VERGAS

4.3.1 93184 SINAPI Verga e contraverga pré-moldada, seção 10x10 cm. m 35,40      30,83                37,08 R$ 1.312,71

4.3.2 101964 SINAPI
Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, para forro, enchimento em cerâmica, 

vigota convencional, altura total da laje (enchimento+capa) = (8+3). af_11/2020
m² 10,14      183,84              221,12 R$ 2.242,18

Subtotal R$ 19.552,32

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL

5.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

5.1.1 103323 SINAPI
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos 9x19x39 cm (espessura 9 cm) e argamassa de 

assentamento - paredes quiosques.
m² 273,60   66,68              80,20 R$ 21.943,46

Subtotal R$ 21.943,46

6 ESQUADRIAS 

6.1 PORTAS DE ALUMÍNIO

6.1.1 12334 ORSE
 Porta de abrir em aluminio tipo veneziana, acabamento anodizado natural, sem 

guarnição/alizar/vista.
m²       17,01 562,32              676,36 R$ 11.504,86

6.2 BASCULANTES DE ALUMÍNIO

6.2.1 12710 ORSE Porta de enrolar, em perfil meia cana fechado, em chapa de aço galvanizado nº 22. m² 24,00      357,81              430,37 R$ 10.328,97

6.2.2 CPU 02

Basculantes - ba1 - janela de aço tipo basculante, para vidros (vidros não inclusos), 

batente/ requadro incluso (6,5 a 14 cm), dimensões 60x60 cm, com pintura anticorrosiva, 

sem acabamento, com ferragens, fixação com argamassa, exclusive contramarco - 

fornecimento e instalação. af_11/2024.

m²         1,08  R$         330,50 397,53 R$ 429,33

6.3 VIDROS

6.3.1 1877 ORSE Vidro liso incolor 3mm - REV 01_10/2021. m²         1,08  R$         152,68 183,64 R$ 198,33

Subtotal R$ 22.461,49

7 SISTEMAS DE COBERTURA

7.1 QUIOSQUE

7.1.1 100387 SINAPI

Fabricação e instalação de pontaletes de madeira não aparelhada para telhados com mais 

que 2 águas e com telha cerâmica ou de concreto em edifício institucional térreo, incluso 

transporte vertical. AF_07/2019.

m²     108,00 57,33                68,96 R$ 7.447,30

7.1.2 94204 SINAPI
Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo colonial, com mais de 2 águas, incluso 

transporte vertical. af_07/2019.
m²     108,00 57,54                69,21 R$ 7.474,58

7.1.3 280 ORSE Cumeeira para telha canal plan, inclusive emassamento. m       16,98 74,15                89,19 R$ 1.514,41

Subtotal R$ 16.436,29

8 REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO

8.1 EDIFICAÇÃO

8.1.1 87879 SINAPI
Chapisco aplicado em alvenarias e estrutura de concreto, argamassa traço 1:3 - 

EXTERNO/INTERNO.
m²     470,91 5,39                  6,48 R$ 3.052,95

8.1.2 87530 SINAPI

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, 

aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20mm, com execução 

de taliscas. AF_06/2014.

m²       94,26 49,43                59,45 R$ 5.604,17

8.1.3 87528 SINAPI

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, 

aplicado manualmente em faces internas de paredes, para ambiente com área menor que 

5m2, espessura de 20mm, com execução de taliscas. af_06/2014.

m²     173,34 51,81                62,32 R$ 10.802,04

8.1.4 4440 ORSE

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux neve, aplicado com 

argamassa industrializada AC-II, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço - 

Rev 04.

m²     148,14 53,71                64,60 R$ 9.570,20

8.1.5 96113 SINAPI Forro em placas de gesso, para ambientes comerciais. AF_08/2023_ps. m²       75,00 51,83                62,34 R$ 4.675,58

Subtotal R$ 33.704,95

9 SISTEMAS DE PISOS

9.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA

9.1.1 87630 SINAPI Contrapiso de concreto não-estrutural, espessura 3 cm e preparo mecânico m²       75,00 48,75                58,64 R$ 4.397,74

9.1.2 87620 SINAPI Camada regularizadora traço 1:4 (cimento e areia) espessura 2 cm. m²       75,00 37,89                45,57 R$ 3.418,06

9.1.3 87251 SINAPI
Piso cerâmico antiderrapante PEI V - 45 x 45 cm - incl. rejunte - cor branco gelo, 

antiderrapante.
m²       75,00 47,58                57,23 R$ 4.292,19

9.1.4 98689 SINAPI Soleira em granito cinza andorinha, largura 15 cm, espessura 2 cm. m         8,10 94,47                113,63 R$ 920,39

9.1.5 101965 SINAPI
Peitoril em granito ou marmore  largura 15 cm, comprimento até 2 m, assentado com 

argamassa  1:6 com aditivo. AF_11/2020.
m       24,00 118,41              142,42 R$ 3.418,17

Subtotal R$ 16.446,54

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES EM PRAÇAS SITUADAS NA SEDE - MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ/BAHIA.

VALOR  TOTAL(R$)

            PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ/BAHIA

CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.
 PREÇO 

UNITÁRIO 

 PREÇO UNIT. 

COM BDI (R$) 

ESTIMATIVA DE CUSTOS - SERVIÇOS GERAIS DO EMPREENDIMENTO

ITEM

CONSTRUÇÃO GERAL: EDIFICAÇÕES:  REF.SINAPI/ ORSE/ SEINFRA: DATA BASE MÊS: 09/2025; CAERN: 07/2025

OBRA:
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10 PINTURAS E ACABAMENTOS

10.1.1 95622 SINAPI Pintura acrílica em látex pva, 2 demãos - cor branco gelo. m²       94,26 16,83                20,24 R$ 1.908,12

10.1.2 88423 SINAPI
Aplicação manual de pintura com tinta texturizada acrílica em paredes externas de casas, 

uma cor. af_06/2014.
m²     138,99 23,34                28,07 R$ 3.901,92

Subtotal R$ 5.810,03

11 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

11.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO

11.1.1 89401 SINAPI Tubo PVC soldável - 20 mm m       33,00 11,54                13,88 R$ 458,05

11.1.2 89446 SINAPI Tubo PVC soldável - 25 mm m       30,00 5,22                  6,28 R$ 188,36

11.1.3 89374 SINAPI Adaptador soldável curto com bolsa-rosca para registro - 20 mm - 1/2" un         3,00 10,26                12,34 R$ 37,02

11.1.4 89373 SINAPI Adaptador soldável curto com bolsa-rosca para registro - 25 mm - 3/4" un         3,00 7,65                  9,20 R$ 27,60

11.1.5 89361 SINAPI Joelho 90 soldável - 20mm un         8,00 10,35                12,45 R$ 99,59

11.1.6 89362 SINAPI Joelho 90 soldável - 25mm un         6,00 10,47                12,59 R$ 75,56

11.1.7 90373 SINAPI Joelho de redução 90 soldável com bucha de latão 25 mm - 1/2" un         7,00 13,51                16,25 R$ 113,75

11.1.8 89439 SINAPI Tê 90 soldável - 20 mm un         4,00 12,51                15,05 R$ 60,19

11.1.9 89440 SINAPI Tê 90 soldável - 25 mm un         4,00 13,12                15,78 R$ 63,12

11.1.10 97741 SINAPI
Kit cavalete para medição de água - entrada individualizada, em pvc dn 25 (¾”), para 1 

medidor – fornecimento e instalação (exclusive hidrômetro). af_11/2016
un         6,00 176,88              212,75 R$ 1.276,51

11.1.11 95673 SINAPI Hidrômetro dn 20 (½”), 1,5 m³/h – fornecimento e instalação. af_11/2016 un         6,00 182,39              219,38 R$ 1.316,27

11.2 TUBULAÇÕES E CONEXÕES - METAIS

11.2.1 89987 SINAPI Registro de gaveta com canopla cromada 3/4" un         3,00 99,89                120,15 R$ 360,44

11.2.2 89985 SINAPI Registro de pressão com canopla cromada 3/4" un         3,00 94,94                114,19 R$ 342,58

11.3 CAIXA DÁGUA

11.3.1 1431 ORSE Caixa d´água em fibra de vidro - instalada, sem estrutura de suporte, cap. 310 litros. un         6,00 363,59              437,33 R$ 2.623,96

Subtotal R$ 7.043,01

12 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

12.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES

12.1.2 89712 SINAPI Tubo rígido com ponta lisa - 50 mm m       33,00 28,29                34,03 R$ 1.122,90

12.1.3 89714 SINAPI Tubo rígido com ponta lisa - 100 mm m       39,00 39,41                47,40 R$ 1.848,69

12.1.4 89724 SINAPI Joelho PVC 90 - 40 mm un       12,00 10,84                13,04 R$ 156,46

12.1.5 89731 SINAPI Joelho PVC 90 - 50 mm un         4,00 15,40                18,52 R$ 74,09

12.1.6 89744 SINAPI Joelho PVC 90 - 100 mm un         3,00 27,57                33,16 R$ 99,48

12.1.7 89834 SINAPI Junção PVC simples 100 mm - 50 mm un         3,00 51,62                62,09 R$ 186,27

12.1.8 89482 SINAPI Caixa sifonada montada com grelha e porta grelha 100 x 100 x 50 mm un         9,00 38,32                46,09 R$ 414,82

12.1.9 C0609 SEINFRA Caixa de inspeção em alvenaria 60 x 60 cm, inclusive tampa de concreto. un         3,00 465,14              559,47 R$ 1.678,41

Subtotal R$ 5.581,12

13 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS

13.1 86932 SINAPI
Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - padrão médio, incluso engate 

flexível em metal cromado, 1/2 x 40cm - fornecimento e instalação. af_01/2020.
un         3,00 578,43              695,74 R$ 2.087,21

13.2 100852 SINAPI Cuba de embutir em aço Inoxidável, dimensões 60x50x40cm un         6,00 212,08              255,09 R$ 1.530,54

13.3 86915 SINAPI Torneira de mesa bica móvel, Deca ou equivalente. un         9,00 155,70              187,28 R$ 1.685,48

13.4 100868 SINAPI Barra de apoio 80 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente. un         3,00 320,20              385,14 R$ 1.155,41

13.5 86889 SINAPI
Bancada de granito cinza polido de 1,50x0,60m, para pia de cozinha. Fornecimento e 

instalação. AF_01/2020.
un         6,00 617,52              742,75 R$ 4.456,52

13.6 86939 ORSE

Lavatório louça branca com coluna, *44 x 35,5* cm, padrão popular, incluso sifão flexível 

em pvc, válvula e engate flexível 30cm em plástico e com torneira cromada padrão popular - 

fornecimento e instalação. af_01/2020. BANHEIERO

un         3,00 398,38              479,17 R$ 1.437,51

Subtotal R$ 12.352,67

14 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 110-220V

14.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO

14.1.1 12223 ORSE
	Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 12 disjuntores, com 

barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores
un         3,00 373,59 449,35 R$ 1.348,06

14.1.2 101946 SINAPI Quadro de medição un         3,00 105,68              127,11 R$ 381,34

14.2 DISJUNTORES

14.2.1 93653 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 10 A - 3kA un         3,00 11,41                13,72 R$ 41,17

14.2.2 93655 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 20 A - 3kA un         3,00 12,34                14,84 R$ 44,53

14.2.3 101895 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 50 A - 5 kA un         1,00 410,43              493,67 R$ 493,67

14.3 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS

14.3.1 91834 SINAPI Eletroduto PVC flexível, Ø25 mm (DN 1"), inclusive conexões m       65,00 19,39                23,32 R$ 1.515,95

14.4 CABOS E FIOS (CONDUTORES)

14.4.2 91931 SINAPI
Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. af_12/2015.
m     195,00 10,93                13,15 R$ 2.563,59

14.5 ILUMINAÇÃO E TOMADAS

14.5.1 91997 SINAPI Tomada universal, 20A, cor branca, completa un         6,00 36,71                44,15 R$ 264,93

14.5.2 92023 SINAPI Interruptor 1 tecla paralela e tomada un         3,00 50,09                60,25 R$ 180,74

14.5.3 C1663 SEINFRA Luminária fluorescente completa c/ 1 lâmpada 40W. un         9,00 R$ 89,98 108,23 R$ 974,05

14.5.4 97607 SINAPI Arandela LED sobrepor 24W un         6,00 101,58              122,18 R$ 733,08

Subtotal R$ 8.541,11

15 SERVIÇOS FINAIS

15.1 99803 SINAPI Limpeza de obra m²       75,00 2,36                  2,84 R$ 212,90

Subtotal R$ 212,90

VALOR TOTAL GERAL R$ 200.266,79
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Agente promotor/executor Programa Modalidade

Agente financeiro Nome do empreendimento Valor de financiamento/repasse

Localização Tipo de obra/serviço

Quinzena 01 Quinzena 02 Quinzena 03 Quinzena 04

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 3,02 6.049,76             6.049,76       100%

2.0 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 5,03 10.081,15           2.520,29       25% 2.520,29                    25% 2.520,29         25% 2.520,29          25%

3.0 FUNDAÇÕES EM GERAL 7,02 14.049,99           8.429,99       60% 5.620,00                    40%

4.0 SUPERESTRUTURA 9,76 19.552,32           5.865,70       30% 13.686,62                  70%

5.0 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 10,96 21.943,46           6.583,04       30% 15.360,42                  70%

6.0 11,22 22.461,49           22.461,49       100%

7.0 SISTEMAS DE COBERTURA 8,21 16.436,29           8.218,15                    50% 8.218,15         50%

8.0 REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO 16,83 33.704,95           16.852,47                  50% 16.852,47       50%

9.0 8,21 16.446,54           4.933,96       30% 6.578,62                    40% 4.933,96         30%

10.0 PINTURAS E ACABAMENTOS 2,90 5.810,03             5.810,03          100%

11.0 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 3,52 7.043,01             1.760,75       25% 1.760,75                    25% 1.760,75         25% 1.760,75          25%

12.0 2,79 5.581,12             1.395,28       25% 1.395,28                    25% 1.395,28         25% 1.395,28          25%

13.0 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 6,17 12.352,67           12.352,67        100%

14.0 4,26 8.541,11             2.135,28       25% 2.135,28                    25% 2.135,28         25% 2.135,28          25%

15.0 SERVIÇOS FINAIS 0,11 212,90                212,90             100%

17.0 SIMPLES 100,00 200.266,79         -                 39.674,05     19,81% -                 74.127,88                  37,01% -                    60.277,67       30,10% -                 26.187,20        13,08%

Total ACUMULADO ACU 200.266,79         -                 39.674,05     19,81% -                 113.801,92                56,83% -                    174.079,59     86,92% -                 200.266,79      100%

CHORROCHÓ , 20 Outubro  de 2025.

Local/Data

ENGº. RESPONSÁVEL CAROLINE LUCAS DE CARVALHO

Cronograma Físico-Financeiro Individual/Global - Contrapartida Financeira

INFRAESTRUTURA URBANA

RECURSOS PRÓPRIOS CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES EM PRAÇAS SITUADAS NA SEDE - 

MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ/BAHIA.
200.266,79R$             

PREFEITURA DE  MUNICIPAL DE CHORROCHÓ/BAHIA AMPLIAÇÃO DE INFRAESTRUTURA LOCAL

%

SEDE DO MUNICÍPIO CONSTRUÇÃO

Item Discriminação dos serviços Peso 

(%)

Valor das 

obras/serviços 

(R$)

Proponente 

R$

% Concedente 

R$

Concedente 

R$

Proponente 

R$

Concedente 

R$

% Concedente 

R$

Proponente 

R$

Representante da Equipe Tecnica

UIDE IRLÃ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 110-220V

%Proponente R$

ESQUADRIAS EM GERAL

SISTEMAS DE PISOS

INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

UILDE IRLA DE 
OLIVEIRA:002830
31565

Assinado de forma digital por 
UILDE IRLA DE 
OLIVEIRA:00283031565 
Dados: 2025.11.16 22:59:49 
-03'00'
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Ao Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Chorrochó/BA 

CONCORRÊNCIA Nº. 005/2025 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 

 

 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( ) 

MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da 

Lei Complementar nº. 123/06, alterada pela Lei Complementar nº. 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa.) 

 

 

(  ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. Que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (§2º do 

Art. 4º da Lei nº. 14.133/2021). (*Marcar este item caso se enquadre na situação de 

microempresa ou empresa de pequeno). 

 

 

 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal)  

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

 

 

 

 

 

(papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

 

( ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº. 14.133/2021). 

 

 

 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO O OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede 

na................... ..............................................., através de seu representante legal infra-

assinado DECLARA: 

 

 

 

( ) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente a CONCORRÊNCIA 

Nº. 005/2025, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

 

 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

 

 

( ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

 

 

 

 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 

63, IV DA LEI Nº. 14.133 DE 2021. 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

 

 

 

( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

 

 

 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

(  ) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 

governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

 

A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios: 

 

1. SICAF; 

 

 

2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2

&o rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 

 

 

3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela

 Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2

&o rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

 

 

4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

(  ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal 

do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da 

comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à contratação. 

 

(   ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por 

afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes 

agentes públicos do ente licitante: 

 

1. Nome:_______________________ Ente:_________________________  

2. Nome:_______________________ Ente:_________________________   

 

 

 

 

 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1º DO 

ART. 63 DA LEI Nº. 14.133 DE 2021 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

 

( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, 

para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a).............................................................,       Portador(a)       do       RG        sob       nº 

.................................................    e    CPF    nº    ........................................................,    

cuja 

função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do contrato. 

 

 

 

 

 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

 

(  ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº. 8.429/1992), a Lei Federal nº. 12.846/2013 

e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 

a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 

 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 

DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

 

Telefone: ( ) -  . 

 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 

 

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 

 

 

 

Local e data, , de de 2025. 

 

 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIV – MODELO DE DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES CONTÁBEIS 

 

_________________, inscrita no CNPJ sob n.º   , por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr. (ª) , portador (a) da Cédula de Identidade n.º , inscrito (a) 

no CPF sob o n.º__________, DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que: 

 

I - As demonstrações abaixo correspondem a real situação da empresa; 

II - Esses índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível; 

III - A qualquer tempo nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações 

necessárias à comprovação das demonstrações. 

 

 

Tipo de 

Índice 
Fórmula de Cálculo1 Índice 

 

LG= 
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

SG= 

Ativo Total 

  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

LC= 

Ativo Circulante 

  

Passivo Circulante 

 

 

1 Substituir pelos valores em moeda corrente nacional (R$). 

 

 

Local e data, , de de 2025. 

 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

 

Contador (Nome, CRC e assinatura). 
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ANEXO XVI 

Minuta do Contrato 

MINUTA DO CONTRATO Nº. xxxx/2025 
 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CHORROCHÓ E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX, 

CONFORME CONCORRÊNCIA Nº. 005/2025, NA 

FORMA ABAIXO: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 
 

1.1. - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº: 13.915.665/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito 

o Sr. Uilde Irlã de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o nº. 

002.830.315-65 e R.G. nº 07395042-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Vereador 

Francisco Pereira, s/n, centro, Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE. 
 

1.2. – CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ Nº. XXXXXXXXXXXX, com sede à 

XXXXXXXXXXXX, nº. XXXXX, XXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXX, XXXXXXXXXX, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXX, RG nº. XXXXXXXXX e CPF/MF nº. XXX.XXX.XXX-XX, 

doravante denominada CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO SUPORTE LEGAL 
 

2.1. – Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Concorrência nº. 005/2025, 

Edital de Licitação nº. 059/2025, Processo Administrativo/Licitatório nº. 133/2025, na 

melhor forma de direito, conforme Lei Federal n.º 14.133/2021, homologada em __ de 

____________ de 2025, mediante as cláusulas e condições seguintes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  
 

3.1. – Objeto: Contratação de empresa especializada em Engenharia Civil para execução de 

obras para Construção de Quiosques em Praças situadas na sede - munícipio de Chorrochó-BA, 

incluindo mão de obra e material, conforme projetos, memorial descritivo, planilhas e cronograma 

físico-financeiro, conforme proposta da contratada, que é parte integrante deste instrumento 

como se transcrito fosse. 
 

3.2. – O serviço, deverá ser executado pela licitante vencedora, em total obediência ao Edital da 

Concorrência nº. 005/2025, que ficam fazendo parte integrante do presente Contrato, 

independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 

4.1. - O prazo para a execução dos serviços, objeto deste certame, será de 60 (sessenta) dias 

contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço emitida pela Prefeitura Municipal de 

Chorrochó. 
 

4.2. - O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da emissão da 

Ordem de Serviços emitida pela Prefeitura de Chorrochó, podendo ter seu prazo prorrogado ou 

ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal 

nº. 14.133/21 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

5.1. - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente contrato, 

serão provenientes das seguintes Dotações Orçamentárias: 
        

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 2.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

UNIDADE: 2.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

ATIVIDADE: 15.451.0003.2.031 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS 

PÚBLICOS  

ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  

FONTE: 500/706.3110 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA ATUALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE 
 

6.1. – Pela execução dos serviços especificados na Cláusula Terceira deste Contrato pagará a 

CONTRATANTE à CONTRATADA o valor global de R$ ___ (_______), conforme proposta da 

contratada, que é parte integrante deste instrumento como se transcrito fosse. 
 

6.1.1. - O valor deste instrumento para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ XXXX, 

conforme Planilha Orçamentária (PO) adjudicada, executado de acordo com o Cronograma Físico-

Financeiro. 
 

6.2. - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de 

consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 

CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 

administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 

indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.  
 

6.3. – O pagamento do valor contratado será efetuado conforme boletim de medição dos serviços 

efetivamente realizados, acompanhados dos documentos de cobrança, aprovados e atestados 

pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, após emissão do 

empenho e posterior apresentação da nota fiscal ou fatura aprovada.  
 

6.4. – Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para pagamento, contados da data 

final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

6.5. - Os pagamentos dos serviços executados obedecerão aos itens e valores constantes na 

planilha orçamentária apresentados na proposta financeira, no ato da licitação. 

6.6. – A Prefeitura não efetuará nenhum pagamento de serviços que não se enquadrem nas 

formas estabelecidas no Edital, nem fará qualquer tipo de adiantamentos por serviços a serem 

realizados, nem pagará qualquer valor de compensação pelo período de processamento dos 

pagamentos das faturas dentro dos 30 dias previstos. 

6.7. - Nos documentos de cobranças deverão constar obrigatoriamente o número do contrato, o 

período de medição, o número da medição, o objeto do contrato e as demais exigências contábeis. 
 

6.8. – A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos encaminhará à Secretaria de Finanças, 

a solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária à sua liquidação. 
 

6.9. – A contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor 

da fatura, pelo não cumprimento das tarefas determinadas na planilha orçamentária, desde que 

comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado 

na fatura mensal. 
 



Quinta-feira
4 de Dezembro de 2025
111 - Ano XVII - Nº 2715 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJQ3OUI3QJRDQKM5NDBDN0
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

 
 
 

6.10. – Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

6.11. - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para fins de pagamento, os 

seguintes documentos atualizados: 

I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão 

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão 

pública; 
 

II - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com validade 

na data da abertura da sessão pública; 
 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da Proponente, 

com validade na data de abertura da sessão pública; 
 

IV - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data de 

abertura da sessão pública; 
 

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

Federal nº 12.440/2011. 
 

VI - Nota Fiscal; 

6.11. - O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MULTAS  
 

7.1. - Nos casos de inexecução parcial da obra ou serviços ou atraso na execução dos mesmos, 

será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do contrato ou fase 

em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 
 

7.2. - O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma 

físico-financeiro, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme a cláusula 

acima. 
 

7.3. - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Prefeitura Municipal de Chorrochó, 

após regular processo administrativo, observando-se o seguinte: 
 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do 

faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para 

complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação, ou 

ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras apenações previstas em 

lei. 
 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será 

convocada a recolher à Prefeitura Municipal de Chorrochó o valor total da multa, no prazo de 10 

(dez) dias, contado a partir da data da comunicação. 
 

7.4. - A CONTRATADA terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de 

cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à Prefeitura Municipal de Chorrochó. 
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Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Procuradoria 

Jurídica da Prefeitura Municipal de Chorrochó, que procederá ao seu exame. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. – A CONTRATADA além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 
 

a) Promover a sua inscrição no Cadastro Específico do INSS – CEI, referente à obra contratada; 
 

b) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART referentes ao 

objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77; 
 

c) Executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou normas da 

ABNT exigida, observando o Projeto Básico / Memorial Descritivo / Especificações;   
 

8.2. - A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam ser acarretados à 

CONTRATANTE pelo não cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora 

convencionadas. 
 

8.3. – Arcará a CONTRATADA com toda e qualquer despesa relativa à execução dos serviços ora 

pactuados, inclusive em relação à: mão-de-obra, encargos sociais, securitários, trabalhistas e 

fiscais e demais despesas indiretas. 
 

8.4. - Sempre que necessário ou solicitado pelo CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar os 

serviços prestados de forma a atender a legislação Federal e/ou Estadual, especialmente, à Lei 

de Responsabilidade Fiscal, de acordo com as melhores técnicas praticadas e com pessoal 

capacitado, sem custo para o CONTRATANTE. 
 

8.5. – A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, 

eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da execução dos 

serviços, objeto deste contrato. 
 

8.6. - Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, dos equipamentos, 

materiais e utensílios necessários à execução dos serviços objeto deste Contrato; 
 

8.7. – Permitirá que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize a execução dos serviços 

contratados. 
 

8.8. – Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e 

subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre 

qualquer título ou fundamento. 
 

8.9. – Os acidentes que venham a ocorrer com a CONTRATADA e/ou outra pessoas quando da 

execução deste Contrato, serão da inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 

8.10. – Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante 

exigir a imediata substituição do empregado, cuja permanência julgar inconveniente. 
 

8.11. – Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolva independente de solicitação. 
 

8.12. – Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do CONTRATANTE, serão 

impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua re-execução direta ou por 

empresa devidamente qualificada, de capacidade e idoneidade reconhecidas, além das 

responsabilidades contratuais e legais. 
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8.13. – Aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial do contrato, bem como a prestar os serviços conforme as 

especificações deste edital, nos termos do art. 65, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

8.14. – Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela 

CONTRATANTE. 
 

8.15. - Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si 

assumidas, todas as condições e prazos firmados na proposta comercial. 
 

8.16. – Providenciar o diário de obra ou livro de ocorrências onde deverão constar todos os fatos 

relevantes ocorridos no desenvolvimento da obra, tais como: início e término das etapas de 

execução dos serviços, alterações, paralisações, imprevistos, decisões, recomendações, 

sugestões e advertências e a data e assinatura dos intervenientes ao final de cada registro. 
 

8.17. - Garantir a efetiva assistência técnica necessária durante a execução dos serviços, 

conforme especificações próprias, e apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e 

CND (Certidão Negativa de débito) do INSS válidas, está referente à mão de obra utilizada nos 

serviços, quando da conclusão da obra. 
 

8.18. - Prestar os serviços ao CONTRATANTE de conformidade com os projetos, especificações e 

memorial descritivo;  
 

8.19. - Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica observando rigorosamente a legislação 

em vigor;  
  

8.20. - Fornecer mão de obra especializada com os devidos equipamentos de segurança, 

materiais e equipamentos conforme a Planilha, obedecendo ao prazo de conclusão previsto na 

Ordem de serviços; 
 

8.21. - Realizar o cumprimento integral, de própria responsabilidade, dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, de toda espécie, resultantes da execução do presente 

contrato. A inadimplência da CONTRATADA, com relação aos encargos elencados nesta cláusula, 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato. 
 

8.22. - Arcar com a remuneração de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

outras resultantes da execução do contrato, inclusive impostos e taxas devidos sobre os serviços 

objetos da contratação, respondendo com os danos eventuais que venham a causar às pessoas e 

bens de terceiros, ficando afastada qualquer responsabilidade da CONTRATANTE podendo esta 

reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o referido ressarcimento; 
 

8.23. - Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecer inclusive os respectivos 

equipamentos de proteção individual aos seus empregados;  
 

8.24. - Assumir integralmente as responsabilidades pelos danos que causar a PREFEITURA, e a 

terceiros, por si ou seus representantes legais, prepostos e empregados no atendimento ao objeto 

deste contrato, isentando o CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações que possam surgir 

em decorrência dos mesmos. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

9.1. – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula sexta 

deste instrumento. 
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9.2. – Designar, por meio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, pessoas responsáveis pelo 

encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados. 
 

9.3. – Aquelas contidas no Edital de Concorrência nº. 005/2025, aqui não transcritas. 
 

9.4. - O atesto das notas fiscais será feito pelo(a) titular da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos, juntamente com o responsável técnico pela fiscalização, e este último é o 

responsável exclusivo pelo atesto nos boletins de medição e demais documentos pertinentes a 

aspectos técnicos da obra; 
 

9.5. – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 
 

9.6. - Acompanhar e fiscalizar, por meio da fiscalização da Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos, especialmente designada, a execução dos serviços e, consequentemente, liberar as 

medições;  
 

9.7. - Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 

contrato; e 
 

9.7.1. - Prestar esclarecimentos e informações à CONTRATADA que visem orientá-la na correta 

prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como 

dar-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato. 
  

9.8. - Emitir ordem de realização dos serviços, onde conste o local, prazo de execução e 

orientação técnica e demarcação dos serviços; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 

10.1. - Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, 

ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, 

a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 
 

10.2. - ADVERTÊNCIA 
 

10.2.1. - A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa 

à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

10.3. – MULTA 
 

10.3.1. - Pelo atraso injustificado na execução da obra, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula 

um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
 

10.3.2. - Pelo atraso injustificado na execução da obra superior a 30 (trinta) dias, contados do 

termo de ordem de início, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de 

atraso, em substituição ao item 10.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor 

total do contrato. 
 

10.3.3. - Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que 

não aquelas relacionadas ao atraso na execução da obra, será aplicada multa de 2% (dois por 

cento) sobre o valor do contrato. 
 

10.3.4. - A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e 

aplique outras sanções. 
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10.3.5. - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos 

pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, 

ou cobrada judicialmente. 
 

10.3.6. - Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres 

do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 
 

10.3.7. - O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta 

por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº. 

14.133/2021. 
 

10.4. - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
 

10.4.1. - Suspensão temporária de participação em licitações e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, aplicada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, 

nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

10.5. - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
 

10.5.1. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao 

Prefeito(a) Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos 

prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da 

contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei 

nº. 14.133/2021. 
 

10.6. - As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 

prazo de cinco dias úteis. 
 

10.7. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer 

multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 
 

10.8. - Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais 

serão atualizadas monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem 

como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIÁRIO DA OBRA E DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1. – A CONTRATADA ficará obrigada a manter no canteiro de obras o relatório (Diário de obra) 

da obra, através do qual fará as anotações inerentes à execução dos serviços, bem como instalar 

placa de identificação dos recursos de financiamento da obra, conforme modelo a ser fornecido 

pelo CONTRATANTE. 
 

11.2. - Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei nº. 14.133/2021, o 

CONTRATANTE designa o (a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) de RG nº. xxxxxxxxxxxx 

SSP/xx, inscrito(a) no CPF/MF nº. xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado(a) na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, como fiscal de contrato: 
 

11.3. - Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei nº. 14.133/2021, a CONTRATADA designa o 

Sr(a). XXXX para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE. 
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11.4. - CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, 

terá poderes de interferir no andamento dos serviços, fazer a análise dos materiais, os quais 

devem ser de primeira qualidade, usada com a aplicação da melhor técnica, reservando-se ainda 

o direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões 

técnicos especificados e exigidos pelo projeto. 
 

11.5. - É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade das obras, materiais e serviços 

executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre 

que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. No 

caso de convênios federais, dever-se-á respeitar a previsão arrimada no artigo 7º, XV da Portaria 

Interministerial nº. 424/2016. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

12.1. – São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do art. 104 

da Lei nº. 14.133/2021: 
 

12.1.1. - Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 
 

12.1.2. - Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
 

12.1.3. - Fiscalizar sua execução; 
 

12.1.4. - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 

12.1.5. - Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados 

ao objeto do contrato nas hipóteses de: 
 

12.1.5.1. - Risco à prestação de serviços essenciais; 
 

12.1.5.2. - Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 
 

12.2. - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas 

sem prévia concordância do contratado. 
 

12.3. - Na hipótese prevista 10.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 

revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 

13.1. – A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº. 14.133/2021 

ensejará a extinção do contrato. 
 

13.2. – A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e 

estará sob as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei nº. 14.133/2021. 
 

13.3. – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.4. - Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser 

rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive no 

caso de perdas e dados, serão atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e incidentes 

de juros moratórios de 0,5% ao mês para quem der causa à inadimplência. 
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13.5. - A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se 

reputará válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer parte. 
 

13.6. - As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos 

do disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

14.1. – A CONTRATADA se responsabilizará pela adoção de todas as medidas de proteção 

relativas a segurança e a saúde dos funcionários envolvidos na execução dos serviços de 

conformidade com as disposições da Constituição Federal, da Consolidação das Leis Trabalhistas 

em seus Artigos 154 a 201, na Lei nº. 6.514 de 27 de dezembro de 1977, na portaria nº 3.214 

de 08 de julho de 1978 da Secretaria do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, no Código 

de Edificações e Regimentos Sanitários, nas normas contidas em acordo e convenções coletivas 

de trabalho e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil. 
 

14.2. - O responsável técnico pela empresa é ____________, CREA nº. ___________. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1. - Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei 

Federal nº. 14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto 

deste instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização a título de lucros cessantes, se 

ocorrer, provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, 

assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração 

de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços 

efetivamente executados. 
 

16.2. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em 

todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
 

16.3. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal nº. 14.133/21 e, 

alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços 

apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO E AO 

EDITAL 
 

17.1. - Fica o presente contrato vinculado ao Processo Administrativo/Licitatório nº. 133/2025, 

ao Edital da Concorrência nº. 005/2025, em todos os seus termos, anexos e condições. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 

18.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado da Bahia, como competente 

para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando 

expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure, nos termos do art. 92, 

§1º, da Lei nº. 14.133/2021. 
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E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que surta os jurídicos e legais 

efeitos. 

 

 

Chorrochó-BA, ____ de ________________ de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

UILDE IRLA DE OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL CHORROCHÓ 

CONTRATANTE   

 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

________________________________ 

CPF/MF n.º: 

 

 

_________________________________ 

CPF/MF n.º: 

 

 


